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LEIS 
LEI N? 6.885, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1988. 

Concede titulo honorífico de cidadão gaia-
niense ao escritor e jornalista BRASIGÓ1S 
FELiCIO CARNEIRO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU PRO-
MULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1? - Fica concedido o título honorífico de cidadão gola- 
niense ao escritor e jornalista BRASIGÓIS FELÍCIO CARNEIRO. 

Art. 2? - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, aos 23 dias do mês de novembro de 1988. 

Paulo Ribeiro 
PRESIDENTE 

LEI N? 6.686, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.988. 

Concede título honorífico de cidadãrirgoia-• 
niense. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU PRO-
MULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1? - Fica concedido ao Sr. ONILDO GONÇALVES DE 
CASTRO o título honorífico de cidadão goianiense. 

Art. 2? - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, aos 23 dias do mês de novembro de 1988. 

Paulo Ribeiro 
PRESIDENTE. 

LEI N? 6.687, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1988. 

"Desafeta área do Setor Jaó e dá outras 
providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

. 	Art.'1? - Fica desafetada de sua primitiva destinação, passando 
à categoria de bem dominial do Município de Goiânia, a área 
pública situada ao lado das quadras 64 e 65, do Setor Jaó, sendo 
parte. integrante da área destinada primitivamente para Jardim • 
Infantil, com a superfície de 4.640,00 m2, com frente para a Rua 
J-42 e com 50,00m de profundidade na perpendicular da mesma; 
pela lateral direita, confrontando com a J-33; pela lateral esquerda, 
confrontando com a Av. Quitandinha e pela linha divisória de fundo, 
paralela à rua J-33, com a área remanescente destinada à praça, 
pública, conforme Memorial Descritivo e croquis constante do pro-
cesso administrativo n? 241.613-7/88. 
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Art. 2? - Fica o Município de Goiânia autorizado a dar a área 
a que se refere o artigo 1?, em permissão de uso, à Arquidiocese 
de Goiânia, .para a edificação de templo religioso, sob a responsa-
bilidade da Sociedade dos Amigos do Padre Zezinho. 

Art. 3? - A permissão de uso será feita a título gratuito e precário, 
por prazo indeterminado, devendo a edificação ser iniciada dentro 
de 01 (um) ano. 

Art. 4? - Este lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em cotrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 01 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
Maria das Graças Azevedo Veras 
Maria de Fátima Avelino Lourenço 

Antônio Augusto Azeredo Coutinho 
Rubens Mascarenhas Brandão 

Divino Olávio Rodrigues 
Valdivino José de Oliveira 

José Neide de Araújo 
Armando Silva Faria 

Inácio de Araújo Siqueira 

LEI N? 6.688, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1988. 

"Dispõe sobre denominação de área pú-
blica que especifica e dá outras providên-
cias". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1? - Fica denominada PRAÇA PADRE ZEZINHO a área 
remanescente, localizada no Setor Jaó, destinada a praça pública, 
de que trata o Memorial Descritivo, constante do Processo Adminis-
trativo n? 241.531-7/88, protocolado no Instituto de Planejamento 
Municipal - IPLAN. 

Art. 2? - É o Chefe do Poder' Executivo Autorizado a abrir 
.os créditos adicionais suplementares necessários ao cumprimento 
das obrigações decorrentes desta lei. 

Art. 3? - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ao 01 dia do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
Maria das Graças Azevedo Veras 
Maria de Fátima Avelino Lourenço 
Antônio Augusto Azeredo Coutinho 

Rubens Mascarenhas Brandão 
Valdivino José de Oliveira 
Divino Olávio Rodrigues 

Inácio de Araújo Siqueira 
José Neide de Araújo 
Armando Silva Faria 

LEI N? 6,689, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1988. 

"Autoriza o Município de Goiânia a promo-
ver despesas decorrentes das expropria-
ções para prolongamento da Avenida 
Goiás, e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1? - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover 
o pagamento diretamente, ou ressarcir aos que já os tenham efeti-
vado, das despesas realizadas por moradores do Setor Ferroviário 
que tiverem seus imóveis desapropriados por força do Decreto 
n? 282, de 21 de maio de 1985 - prolongamento da Avenida Goiás 
- com aquisição de hidrômetros e padrão CELG, assim como 
despesas cartorárias de escrituras e respectivos registros imobiliá-
rios, mediante a apresentação de contas pela respectivos órgãos 
prestadores dos serviços ou apresentação de Notas Fiscais e 
comprovantes legais das despesas. 
• Art, 2? - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 01 dias do mês 

e dezembro de 1988. 
Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
Maria das Graças Azevedo Veras 
Maria de Fátima Avelino Lourenço 

Antônio Augusto Azeredo Coutinho 
Rubens Mascarenhas Brandão 

Divino Olávio Rodrigues 
Valdivino José de Oliveira 

José Neide de Araújo 
Armando Silva Faria 

Inácio de Araújo Siqueira 

LEI N? 6.690, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1988. 

/r  

"Considera de utilidade pública entidade 
que especifica." 

IA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Art. 1? - Fica considerada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
DOS MORADORES DA VILA MUTIRÃO - 1 e II etapas, com sede 
à Rua C, quadra 06, lote 12, Vila Mutirão, nesta Capital. 

Art, 2? - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 01 dias do mês 

de dezembro de 1988. 
Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
Maria das Graças Azevedo Veras 
Maria de Fátima Avelino Lourenço 

Divino Olávio Rodrigues 
Valdivino José de Oliveira 

José Neide de Araújo 
Armando Silva Faria 

Inácio de Araújo Siqueira 
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LEI N? 6.691, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1988. 

"Modifica a Lei n' 6.330, de 27 de novem-
bro de 1985, e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

- Art. 1? - O § 4? do artigo 2?, da Lei n? 6.330, de 27 de novembro 
de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ - A Prefeitura deverá efetuar o pagamento do pecúlio 
até, no máximo, 30 (trinta) dias após o mês em que tiver comple-
tado o desconto da respectiva "chamada", em folha de paga-
mento. Depois desse prazo passarão a incidir juros e correção 
monetária, na forma da lei". 

Art. 2? - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 01 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meitelles 
Maria das Graças Azevedo Veras 
Maria de Fátima Avelino Lourenço 
Antônio Augusto Azeredo Coutinho 

Rubens Mascarenhas Brandão 
Divino Olávio Rodrigues 

Valdivino José de Oliveira 
José Neide de Araújo 
Armando Silva Faria 

Inácio de Araújo Siqueira 

LEI N? 6.692, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1988. 

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
isentar ou reduzir IPTU e dá outras provi-
dências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, APROVA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI: 

An. 1? - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, 
em consequência do acidente radiológico de Goiânia, a isentar 
ou reduiir o IPTU dos imóveis abaixo relacionados: 

Setor Central: Todos os imóveis situados nas quadras 119,120, 
121, 130, 131, 132, 133 e 138. 

Setor Aeroporto: Todos os imóveis situados nas quadras 60-A, 
62-A, 66-A, 19-A, 70-A, Y, X e Z. 

Setor Norte Ferroviário: Todos os imóveis situados nas qua-
dras P, O, R, S e Z. 

Setor Centro Oeste: Todos os imóveis situados nas quadras 
P-89 e P-92. 

§ 1? - Os proprietários dos imóveis acima relacionados que 
se julgarem prejudicados com a desvalorização imobiliária, decor-
rente do acidente radiológico, deverão, no prazo de 60 dias, a 
partir da regulamentação desta lei, requerer os benefícios ora 
concedidos. 

§ 2? - Os benefícios desta lei poderão ser concedidos de 
01 a 10 anos, a contar da data do acidente. 

§ 3? - O Chefe do Poder Executivo deverá nomear uma comis-
são composta por um representante da Prefeitura, um represen-
tante da Associação das Vitimas do Césio 137 e um representante 
da Universidade Federal de Goiás, Núcleo de Acompanhamento 
ao Acidente Radiológico de Goiânia - NUAC, para, sob a presi-
dência do primeiro, avaliar e julgar os requerimentos referidos 
no § 1? 

§ 4? - Compete à comissão definir o percentual de redução 
e/ou isenção, bem corno o prazo de vigência do benefício. 

Art. 2? = Dentro de 15 dias, a partir da publicação• desta, 
o Chefe do Poder Executivo deverá regulamentar esta lei. 

Art, 3? - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 01 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
Maria das Graças Azevedo Veras 
Maria de Fátima Avelino Lourenço 
Antônio Augusto Azeredo Coutinho 

Rubens Mascarenhas Brandão 
Divino Olávio Rodrigues 

Valdivino José de Oliveira 
José Neide de Araújo 

Armando Silva Faria 
Inácio de Araújo Siqueira 

LEI N° 6.693, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1988. 

"Concede pensão especial a JOÃO DE 
PAULA TEIXEIRA FILHO". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

• Art. 1? - Fica concedida ao Sr. JOÃO DE PAULA TEIXEIRA 
FILHO uma pensão especial de valor mensal correspondente a 
08 (oito) Salários-Mínimos de Referência. 

Parágrafo único - Caso o Salário-Mínimo de Referência seja 
substituido por alguma unidade valorativa, a pensão concedida 
neste artigo deverá ser automaticamente adaptada ao padrão que 
sucedê-lo. 

Art. 2? - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
Maria das Graças Azevedo Veras 
Maria de Fátima Avelino Lourenço 
Antonio Augusto Azeredo Coutinho 

Rubens Mascarenhas Brandão 
Divino Otávio Rodrigues 

Valdivino José de Oliveira 
José Neide de Araújo 

Arnaldo Silva Faria 
Inácio de Araújo Siqueira 

LEI ND  6.694, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1988 

Confere o titulo honorífico de cidadão goianiense 
ao Sr. MAURO MIRANDA SOARES. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU PRO-
MULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica conferido o título de cidadão goianiense ao Sr. 
MAURO MIRANDA SOARES. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, aos 06 dias do mês de dezembro de 1988. 

Paulo Ribeiro 
PRESIDENTE 
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LEI N° 6.703, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1988 

"Desafeta área no Conjunto Aruaná II e dá outras 
providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°- Fica desafetada de sua primitiva destinaçáo, passando 
á categoria de bem dominial, área urbana medindo 511,50 m2, 
situada na Rua Rio das Graças, esquina com a Avenida Game-
leiras, no Conjunto Aruaná II, nesta Capital. 

Art. 2° Fica o Município de Goiânia autorizado a dar referida 
área em permissão de uso á Associação Beneficente Amor e Vida, 
para a implantação de creche-escola. 

Parágrafo único - A permissão de uso será feita a título gratuito 
e precário. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DÉ GOIÂNIA, aos 09 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim °finto de Jesus Meirelles 

Maria das Graças Azevedo Veras 
Maria de Fátima Avelino Lourenço 

Rubens Mascarenhas Brandão 
Antônio Augusto Azeredo Coutinho 

Valdivino José de Oliveira 
Divino °Pavio Rodrigues 
Inácio de Araújo Siqueira 

José Neide de Araújo 
Armando Silva Faria 
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LEI N° 6.704, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1988 

"Aprova a Planta de Valores Genéricos dos Terre-
nos e a Tabela de Preços de Construções, para 
o exercício dé 1989". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIO-
NO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Ficam aprovadas a Planta de Valores Genéricos dos 
Terrenos e a Tabela de Preços de Construções, elaboradas pela 
Comissão prevista no artigo 14, da Lei n°5.040, de 20 de novembro 
de 1975, para efeito de cálculo do valor venal dos imóveis, a 
ser utilizado para lançamento do Imposto sobre a • Propriedade 
Predial e Territorial Urbana, no exercício de 1989, conforme anexos 
1, 11, 111, IV e V, a esta lei. 

Art. 2° - Os valores constantes em cruzados na Planta de 
Valores Genéricos dos Terrenos e na Tabela de Preços de Constru-
ções serão convertidos em UVFG, do mês base de julho de 1988. 

An. 3° - Na apuração do valor venal de imóveis para fins 
de tributação do IPTU serão considerados os valores encontrados, 
itilizando o coeficiente da Planta de Valores do dia 1° de janeiro 
de cada ano, data da ocorrência do fato gerador. 

Parágrafo único - Apurado o imposto nos termos do "caput" 
deste artigo, ele será convertido na OTN de janeiro de cada 
ano e recolhido no prazo estabelecido no Calendário Fiscal, após 
o que será acrescido de multa e juros, já definidos em lei. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do mêy 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
Maria das Graças Azevedo Veras 
Maria de Fátima Avelino Lourenço 

Rubens Mascarenhas Brandão 
Antônio Augusto Azeredo Coutinho 

Valdivino José de Oliveira 
Divino Olávio Rodrigues 
Inácio de Araújo Siqueira 

José Neide de Araújo 
Armando Silva Faria 
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PO.AMENDOE1RAS,13.51 1  HILÁRIO 200,00 107-C 

JARDIM MIRABLI 

UAIRRu colÁ 

1111.01511 INUUS1R1At 

PQ.OESIC INDUSTRIAL 

BAIRRO COTA 

PO.OESIE INDUSTRIAL 

CIDADE JARDIM 

CIDADE JARDIM 

VILA SANrA RlIA 

BAIRRO 41.5R1 ~NA 

180,00 • 
• 108 

100',OU 
109 

400.00 
109-A 

300,00 
109-0 

750,00 
110 

250,00 
110-A 

600.00 110.6 

500,00 110-C 

400,00 	110.. 0  

400.00 111  

CIDADE JARDIM 	 1.000,00 

C1('AOE JARDIM 	 680,00 

CIDADE JARDIM 	 900,00 

ÁREA CTIÁC.SANTA RITA 
	

200,00 

CIDADE JARDIM CRIPUIRONO) 
	

500,00 

VILA SANTO MONS() 
	

1.000,00 

CIDADE JARDIM. 	 800,00 

VILA AURORA 
	

600,00 

VILA AURORA OESTE 
	

1.000,00 

S.DOS FUNCIONÁRIOS 
	

1.500,00 

S.005 FUNCIONÁRIOS 
	

1.200.00 

S.AEROPORIO 
	

'6.000,00 

S.AEROPORIO 
	

3.500,00 

S.AEROPORTO 
	

7.000,00 

S.CENTRAL 
	

8.000,00 

S.CENTRAL 
	

4.000,00 

VILA MOVA 
	

2.000,00 

VILA VIANA 
	

1.000,00 

VILA sAo PEDRO e EIL.cOwf 
	

1.500,00 

V.M.COSME e V.SÃO PEDRO 	500,00 

5.11A MUTUO§ 

PAROU( INDUSTRIAL 

PAROU( INDUSTRIAL 

RASMUSSEK 

atm! CAMPOS 

VILA OSVALDO ROSA 

100,00 

600,00 

800,00 

300,00 

1,200,00 

1.200,00 

VILA COLENAR NATAL f SILVA 1.200.00 
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.012-0 

013 , 

013-A 

013-11 

013-C 

022. 

022.,A 

023 

023-A 

024 

024.0. 

025 

025-A 

026 

026-A 

302 7 

027; 91  

027-8 

023-C 

026 

026■ A 

028.8 

026.0 

029, 

029-A 

029-8 

030 

030-A 

031 

031-A 

031-5 

032 

032-A 

032-B 

036 

036-A 

037 

040 

041 

041-A 

041-8 

041-C 

04) 

044 

045 

045-A 

046 

047 

048 

046.A 

047 

050 

051 

051-A 

052 

052-A 

053 

054 

055 

055 A 

056 

057 

060 

040-A 

040-0 

060.0 

060-0 

061 

061-A 

061-8 

041-C 

420 
	

VILA CtEMENIt 

107 
	

B.SANTA CEMOVEVA 

107 
	

B.SANIA CEMOVEVA 

107 
	

8.5ANIA CEMOVEVA 

107 
	

B.SANTA CEMOVEVA 

413 
	

B.ESPL.00 ANICUNS 

413 
	

8.1501.00 ANICUNS 

411 
	

VILA SAO JOSÉ,V.SA0 PAULO 

411 
	

VILA 5410 JOSÉ,V.SA0 PAULO 

412 
	

VILA IRANI 

412 
	

VILA IRANI 

407 
	

VILA ANA MARIA 

407 
	

VILA ANA MARIA 

412 
	

VILA SANTA HELENA 

412 
	

V1I.A. SANTA HELENA 

412 
	

VILA VERA CRUZ e V.OFUCI 

4/2 

412-406 	Y.PARAI$0,VILA ISAURA 

412-406 	VILA SÃO FRANCISCO 

412-409 	v.sauiz.cRINÉNA 01511 

412-409 	V.S.LUII,CRIMÉIA OESTE 

409-41.2 	CRINÉIA OESTE,V.SÃO LUIZ 

409-412 	ÁREA 00 C.OESTE,C.LLSIE c 

VILA' SA0 LUIZ 

409 	 SETOR CRINEIA LESTE 

407 	 SETOR CRIMÉlA LESTE 

409 	 SETOR CRIMÉIA LESTE 

104 	 VILA MONTICELI 

104 	 VILA MONTICELI 

104 	 MOVA VILA 

104 	 MAMSOES PEREIRA 

104 	 ÁREA - CA1IECO 

105 	 SETOR 3A0 

105 	 SETOR JA0 

106 	 SETOR JAÓ 

417 	 o.sAo IRANCISCO 

417 	 3D.LEBLON,B.S.FRANC1SCO 

415-413-419 R-INDUSTRIAI MOOCA 

413-414 	BAIRRO RODOVIÁRIO 

413 	 BAIRRO AER0VIARIO 

413 	 BAIRRO AEROVOÁRIO 

413 	 BAIRRO AEROVIÁRIO 

41) 	 BAIRRO AtROVIÁR10 

407 	 VILA ANA ROSA,V.MAR1A 

407 	 SETOR CAMPINAS 

407 	 SETOR CAMPINAS 

407 	 V.DEN3AMIN,PARÁ,CAMPIMAS 

404 	 VILA ABAJÁ 

406 	 VILA XAVIER 

404 	 SETOR CENTRO AESIE 

406 	 SETOR CENTRO OESTE 

406 	 V.S.LOCIA,C11.5.DELENA 

409 	 BARBARAM 1111.00,MAL.RONOON 

e FAMA 

404 
	

NORTE FERROVIÁRIO 

404 
	

NORTE FERROVIÁRIO 

404 
	

NORTE FERROVIÁRIO 

404 
	

MORTE FERROVIÁRIO 

109 
	

VILA MECHA° DE LIMA 

109 
	

MEIA PONTE 

116 

118 

117 

327 

)77 

326 

326 

127 

326 

415 

313 

415 

415 

415 

415 

415 

327 

313 

414 

307 

414 

414 

405 

405 

40) 

403 

403 

401 

402 

102 

102 

108-1,02 

108-102 

109-102 

108 

064-A 
	

108 

084-11 
	

108 

065 
	

108 

066 
	

108 

O67 
	

100 

oee 
	

108 
	

VILA SAN1A I2ABEL 

089 
	

100 
	

BAIRRO FELIZ 

090 
	

10) 
	

VILA MORAES 

O90-A 
	

103 
	

VILA MORAES 

091 
	

103 
	

VILA DOM ROSCO 

092 
	

103 
	

VILA IATE 

072.A 
	

103 
	

VILA TAPE 

013 
	

111-113 
	

S.NORAIS,PQ.1NOUSIRIA1 

pe)-A 
	

111-113 
	

5.140RAES.P0.1MOUSTRIAL 

0931,8 
	

111-113 
	

S.MORA1S,PQ.INDUSTRIAL 

094 
	

117 
	

ÁREA MAO LOTEADA 

095 	 311-316 	SETOR SUDOESTE 

095-A 	 307 	 V.501.MASCEN1I,BLIKE 

095-0 	 307 	 V.SOL.NASCEMIE,BEINIL, 

SANTA TEREZA 

095-C 	 307 	 V.S01.NASCINIE,BETNIL, 

SANTA TEREZA 

095-0 	 307 	 V.SANTA 1EREZA 

307 
	

V.BOA SORTE,TNEOF1LO NETO 

AGUIAR E ST/ LrioEN'A 

406 
	

'SETOR COIMBRA 

406 
	

SITOR COINTIRA 

406 
	

SETOR COIMBRA 

307 
	

SETOR COIMBRA,S.CAMPINAS 

301 
	

StIOR OESTE 

301 
	

SETOR 01Sn 

402 
	

SETOR CENTRAL 

402 
	

SETOR CFNIRAt 

401 
	

SETOR CENTRAI_ 

40r 
	

SETOR CENTRAL 

401 
	

SETOR CENTRAL 

325 
	

VILA ROMA 

325-316 
	

VILA ANCIIIE1A 

317 
	

¥11.1 CANA/. 

317 
	

VILA cANAA (rAcutoÁoE3 

116.325 
	

VI1A luer 

307 
	

VILA AMERICANO DO BRASIL 

303 
	

SETOR DUENO 

304 
	

SEIOR BUENO,OLLA VISTA 

103 
	

SETOR BULHO 

304 
	

SETOR 00(110 

301 
	

SETOR RUMO 

303 
	

SETOR BULHO 

'303 
	

SETOR DUENO 

303 
	

SEIOR 00E00 

101 
	

SETOR OESTE 

400,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.200,00 

500,00 

1.200,00 

1.200,00 

"600,00 

1.000,00 

600,00 

500,00 

100,00 

200,00 

100,00 

1.000,00 

1.200,00 

1.000,00 

600,00 

600,00 

700,00 

3.000,00 

2.200,.0 

1.500,00 

700,00 

400,00 

1.500,00 

800,00 

1.200,00 

1.200,00 

3.500,00 

1.700,00 

1.500,00 

1.000,00 

350,00 

300,00 

	

.1.2V,UV 
	

041-0 

	

. 300,00 
	

061-E 

	

500,00 
	

061-F 

	

600,00 	062 
• 400,00 064 

	

150,00 
	

044.41 

	

700,00 	064.15 

250,00 064.0 

400,00 045 

	

450,00 	011  

	

300,00 	
071-A 

400,00 
074 

300,00 
074-A 

500,00 
074-11 

250,00 
077 

400.00 079 

V.3ACARÉ.V.VIANDELI.V.PER012 400,00 
080 

400,00 
061 

400,00 012  

1.000,00 002-A  

1.000,00 003.A  

1.000,00 084  

097 

096 

O99, 

099-A 

100 

101 

101-A 

103 

104 

105 

105-A 

105-0 

106 

107 

1.200,00 

2.500,00 

.1.500,00 

7.000,00 

800,00 

10.000,00 

6.500,00 

5.000,00 

5.000,00 

8.000,00 

7.000,00 

7.000,00 

700,00 

- 300,00 

600,00 

500,00 

500,00 

1.500,00 

3.000.00 

2.000,00 

3.500,00 

5.000,00 

1.800,00 

1. 000,00 

1 .000,00 

3. 000,00 

4 .000,00 

1.200,00 

1.200,00 

1.200,00 

500,00 

1.200,00 

600,00 

500,00 

500,00 

400.00 

300.00 

150,00 

1.200,00' 

800,00 

400,00 

500,00 

600,00 

 

É 

 

m.■1■■••■••1~~•~11e~■~•~1~ 

  

PROTEJA AS ÁREAS VERDES DA CIDADE 
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4A1." 101 	 SETOR 	OES1E 	 5.000,00 	176 310 S.PEORD 	LUDOVICO 600,00 

11$ 101 	 SETOR 	UNIVERSITÁRIO 	 ? .500,00 	177 310 5.PEDRO.1UD0,YIC0 2.000,00 

207 	 SETOR 	wilvERSITÁRIO 	 6.00.00 	177.A 310 S.PE0RO.LUDdVIC.0 600.00 

113.8 101.207 	SETOR 	UNIVERSITÁRIO 	 500,00 	172-5  310 S.PEDRO UM/VICO 400,00 

113-C 101 	 SETOR 	UNIVERSITÁRIO 	 2.000,00 	178 304 5.0(14 m14 4.000,00 

,116 103 	 VILA BAWOFIRAHIFS 	 1 	.000,00 179 202 5.PEORO 	LUDOVICO 600,00 

116.A 103 	 VILA 	ODA 	V151A 	 1 	.600,00 	100 202 S.PEORO 	LUDOVICO 300,00 

116.1) 207 	 NOVO 	MUNDO-CHÁCARAS 	 100.00 	181 202 S.PEORO LUDOVICO 300,00 

'114-C 103 	 VILA 04mOcuumu5,n0m4144 	300,00 	162 	, 205 VILA 	S.20A0 (.000,00 

JA7 11 1-m-208 	JARDIM 	movo mumoO,74001m 	 18) 206 VILA ACUA 	BRANCA 500,00 

206-232.213 	CALIFoRRHIA,v.mAn14 	LulkA 	 184 209 J.ORAS1L 400,00 

e 	VILA 	ACUA 	BRANCA 	 100,00 	153 209 VILA 	MARICÁ 250,00 

117-A 111-112 	JARDIM 	NOVO 	MUNDO 	 400,00 	1!‘ 
209 Arem 130,00 

117-0 111-112 	JARDIM 	NOVO 	MUNDO 	 800,00 	197  
203 V.PAROUE 	51f 	MARIA 180.00 

117-C 200 	 JARDIM NOVO MUNDO 	 400.00 199  
730 J.VILA 	BOA .  100,00 

117-D 206 	 VILA 	MARIA 	LUIZA 	 600,00 	
168-A 

 
• 

330 ].PILA 	BOA 220,00 

..116 113 	 CHÁCARA 	BOTAFOGO 	 100,00 	193  
205 V.MARIA 	JOSÉ 500,00 

119 113 	 VILA 	MARTINS 	 3[0,00 	194  
205 15.ALT0 	DA 	GLÓRIA 500,00 

119-A 113 	 JARDIM 	m.muNDO-ÁREA 	 170,00 	
193 203 B.ALTO 	DA 	GLORIA 200,00 

.110 113 	 CII.JAROIN 	CAL II ORARA 	 700,00 	197  
216 V.GALVA0 100,00 

:121 116 	 VILA 	CONCORDIA 	 200,00 	199  
332 J.PRE510tRIF 700.00 

122 116 	 v1LA 	P(OR050 	 200,00 	100  
332 fAIÇALYItLE 180.00 

12) 325.117 	VILA 	NAUÁ,PQ.CARAÂ 	 )50.00 	291  
332 FAIÇALVItLE 130,00 

424 )16 	 JARDIN 	MIA LUCIA 	 500,00 
202 320 JARDIM 	ATLÂNTICO 100,00 

125 311 	 MACAMB1RA 	 400,0G 	
203 321-124- J.AILANIICO, 	V.005A, 

128 301 	 SETOR 	SUL 	 3.000,00 
320-32). P.AMAZORAS,SERRIRHA. 

129 201 	 SETOR 	SUL 	 1.200.00 322-312- J.AMÉRICA 

130 201 	 SETOR, SUL 	 5.000,00 309-310. 180,00 

'130-A 201 	 SETOR 	SUL 	 4.000,00 	204  323 P.AmA/ORAs 300,00 

134 203 	 JARDIM 	GUIAS 	 1.400,00 	203  )22-12) P.AMAIOMAs 300,00 

136-A 203 	 JARDIM 	GOIÁS 	 500.00 	206 312 P.ANAZONAS 400,00 

116.11 203 	 JARDIM 	CUIAS 	 1.200,00 	207 322-112 P.AmAIOMAS 500,00 

141 319 	 JARDIM 	EUROPA 	 600,00 	206 310-312 P.AMAI0HAS,SERRINRA 600,00 

141-A 319 	 JARDIM 	EUROPA 	 100,00 	210- A 210 J.DAS 	['FRALDAS 800,00 

142 315 	 JARDIM 	EUROPA 	 500,00 	211  704 VII A 	Hl Dl NçAu 500,00 

142-A 315 	 VILA 	ALVORADA 	 500,00 	212 220 AM.A 100,00 

142-43 )15 	 JARDIM EUROPA 	 400,00 	21+ 217 3.V116111A 200,00 

143 315 	 VILA 	UNIÃO 	 500,00 	245 324 V.ROSA,J.AILAM1ICO 200,00 

144 328 	 VILA 	ALPES 	 500,00 	217 210 0.519 	ANTONIO 400,00 

145 328 	 VILA 	BELA 	 500.00 	P.e 220 JARDIM 	DA 	LUZ 400,00 

145-A 326-314 	VILA 	BELA,V.A1PES.J.PLAHALT0 	300.00 	218 	A 220 COMJ.AWHANGUERA 500,00 

146 	. 306-308 	JARDIM 	AMÉRICA 	 7.000,00 	219 220 ÁREA 350,00 

309 	 221 213 P.LARAMJEIRAS,RES.CARAJÁS 1.150,00 

146-A 305-109 	JARDIM 	AMÉRICA 	 500,00 	
222 114 VILA 	JOÃO 	ORAI 160,00 

147 306-306 	2.AmtRICA,S.BUEN0,0.501CA 	7.700,00 	
223 335 R.FURCIONÁRIO 	PUBLICO 100,00 

147-A 305-306 	JARDIM 	AMÉRICA 	 2.0011,00 	'214  
216 NAR1LI2A 150.00 

147-B 305-107 	JARDIM 	AH[RICA,ST4EFIGNIA 	1.200,00 	
225 424 BALNEÁRIO 	NETA 	POM1E 200,00 

147-C 305-109 	JARDIM 	AMÉRICA 	 1.500,00 	
225-A 424 BALNEÁRIO 	MEIA 	PONIETÁRCA1 140.00 

147-0 309 	 JARDIM 	AMFRICA 	 1.200,00 	
226 336 ABADIA DE 	GO/AS 50,00 

153 302 	 SETOR 	MARISIA 	 L.000,00 	
227 337 CHÁCARA ARRAMCUFMA 70,00 

lii-A 302 	 SETOR 	HARISTA 	 3.000,00 	
226 119 5.140 	JUDAS 	IADLU 100,00 

131-8 302 	 SETOR 	MARISTA 	 5.000.00 	
229 120 VILA 	JARDIM 	POMPÉIA 300,00 

139 203 	 JARDIM GOIÁS 	 2.200,00 	2301 338 CHÁCARA 	BURITI 70,00 

159-A 203 	 JARDIM 	GOIÁS 	 1.400,00 	231  447-425 S.RECREI0 	PANORAMA, 	CH. 

140 20) 	 JARDIM 	COIÁS(CSTADLOP 	1.000,00 MARIA 	0110E 70,00 

160-A 203 	 JARDIM 	GOIÁS 	 2.000,00 	
.2.12 426-435 MARSOES 	ROSA 	DE 	00110,e 	CM. 

160.8 203 	 JARDIM 	GOIÁS 	 600,00 S. 	JOAQUIM 	. 60,00 

164 211 	 JARDIM 	CALIFORNIA 	 1011.00 	223 427 CHÁCARA 	mmlINGÁ. 120,00 

1,66 212 	 CONJUNTO 	RIvIERA 	 500.00 	234 121 slii0 	lPt 170.0)1 

167 347 	 CHÁCARAS 	514 	RIMA 	 [50,00 	233 219 FAt.VARCER 	BON11A 40,00 

168 331 	 CON2.CACH.DOuRADA 	 500,00 	236 122 CONJUNTO 	lIATIAIA 500,00 

166-A 331 	 ARFA 	 250,00 	2)7. 339 PARQUE 	BOM 	JESUS 50,00 

149 329 	 NOVO 	MoRi2oRTE 	 500,00 	2)6 215 P0.1310.SERADOR 	mito° 70,00 

169-A 329-319 	AREA 	 150.00 	2)9 451 (510(1A 	RAIVA 15,011 

169-0 329./11 	ARFA 	 2211.00 	831.A 428 11 411001 	1111 MI muA0 411,00 

170 314 	 JARDIM 	PIARMO') 	 400.00 	240 420 VILA 	511 	l(REZ/RRA 50,00 

171 314 	 VILA REMOU 	 500,00 	241 221 CH.ALIO 	DA 	CLÕRIA 100,00 

171-A 314-321 	V.REfutx,P.co.ANHANG010Á 	300,00 	P12 123 CN.BON 	RETIRO 50,00 

172 321 	 0.ANHANCUERA,P.ANHARGuERA 	400,00 	243 124-449 cH.].c4tironmI4(c414150s) 

173 202 	 5.pEon0 	11100VICO 	 2.500,00 vILL4cE 	CASA GRANDE 65,00 

176 202 	 S.PEDRO 	LUOOVLCO 	 1.500,00 	/44 430 CHÁCARA 	COIMORA 50,00 

174-A 202 	 5.PCOR0 	LUDUVICO 	 400,00 	245 340 V.LUCIAMA,CN.DONA 	Gr 200:00 

175 202 	 5.PE0R0 	L000vICO 	 2.000.00 	245 -A 340-326 CHÁCARA 	(ÁREA) 180.00 

175-A 202 	 5.PEORO 	1.000v1C0 	 500.00 	246  222 ESTANCIA 	VISTA 	BONITA 45,00 

DISQUE O TELEFONE 111 E OBTINHA. A INFORMAÇÃO QUE PRECISA 



50.00:315  

50,00'116  

50,00t317  

50,0013." 

50,00P1,  

200,000" 

70,00 321  , 

150,00!.,322  

200.00ty 

40,000”.. 

60,011P21: 

t 

50,00 )21 
q 

50,00330 

50.00',J31 

50,00.  )32 

50,00133 

50,00' )34 
td 

70,004!..135 

140,0014 334 

300,00f• 337 
i• 

::::::::,  

. 
50,00341 

250,00
1';':342 

100,00í • 
: 343 

150,00 :
344 

50,00 345  

50,00'  

	

50.00 	347 

	

50,00 	
346 

	

100,00 
	

.349 .• 

50,00 350f 

'50.00' 

50,00 
• • •• 

70.00 „153. 1 

	

50.00 
	

fr5-14 
50,01 

	

70,00 
	31.51 

o.• o 

o, 

	

100,00 
	

57: 
500.0( Js' 
100,00 

100,00 

500,00 h 61 

300,00 

200,00 

50,00 

50,00 

400,00 

100,00 

500,00 

	

ize 	 JARDIM LAGEADO 	 100,00 

	

242 	 CM.D0 GOVERNADOR 	 200.00 

	

340 	 CELINA PARK 	 500,40 

	

140 	 URDIR RETIRO 	 50,00 

	

439 	 PARQUE DOS nUNills 	 I O D , DO 

	

212 	 CON3.50N110 VERDE 	 500.00 

	

452 	 MARSOES DO CAMPOS 	 50,00 

	

444 	 RESIDENCIAL PRINAVIRMAREA1 	70,00 

	

115 	 AEROPORTO LNT'..ST' CEMOVEVA 	500.00 

	

114 	 M1415TERIO DA AGRICULTURA 	400,00 

	

114 	 ÁREAISEDBA -1p1KANGAI 	 300.00 

	

114 	 ÁREA IITAMBÉ) 	 200,00 

	

114 	 JARDIM NOVO HUNOO(ACetSCINO} 300,00 

	

13) 	 CORNAM° RIO FORMOSO 11 	270,00 

	

42) 	 FAZENDA CAVEIRA 	 1)0.00 

	

42) 	 SETOR SEVENE 	 130,00 

	

345 	 COND.3.MARQUES DE ABREU 	100,00 

	

145 	 COMO. R10 BRANCO 	 100,00 

	

345 	 CONO.AR1TANA 	 100,00 

	

343 	 COMO.ALPHA VIU( 	 100,00 

	

)46 	 COND.MANSOES ELDORADO 	 100,00 

	

346 	 CONDONINIO IPANEMA 	 100,00 

	

214 	 C010041410 PORTUGAL 	 100,00 

	

136 	 CONDOMIMIO SHAMGRT -LA 	 100,00 

	

357 	 CONDI/4'410 ANDWein 	 100,00 

	

357 	 CONDOMÍNIO 011511MA 	 100,00 

	

357 	 CONOO1{IN10 MARLENE 	 100,00 

	

345 	 CONDOINIO ANIN CAMARGO 	100,00 

	

333 	 CORDONINIO FORMOSO.1 	 .100,00 

	

117 	 CONO.RECANTO DAS MINAS MIAIS 	100.00 

	

327 	 COND.SANTA RITA 	 100,00 

	

350 	 COMO. ESTRELA D'ALVA 	 100,00 

	

III 	 COMO. Ci0A01 UMIVIRSIOARIA 	70.00 

	

334 	 PARQUE PARAISO 	 70,09 

	

334 	 ARAGUAIA PARQUE 	 70,00 

	

334 	 LORENA PARQUE I 	 70,00 

	

334 	 LORENA PARQUE II 	 70,00 

	

334 	 SOLANGE PARQUÉ I 	 70,00 

	

334 	 SOLANGE PARQUE II 	 70,00 

	

334 	 CHa.SOLANGE 	 70,00 

	

334 	SOLANGE PARQUE 111 	 70,00 

	

314 	 SOLANGE PARQUE IV 	 70,00 

	

334 	 SOLANGE PARQUE V 	 70.00 

	

410 	 S.URIAS MAGALHÃES II 	 100,00 

	

136 	 CONDOMÍNIO SAMAMBAIA 	 70,00 

	

412 	 VILA FERRARDES 	 300.00 

	

114 	 JARDIM DAS AROEIRAS 
	

70,00 

	

116 	 VILA DOM FERNANDO 1 
	

70,00 

	

116 	 VILA COM FERNANDO II 
	

70,00 

• !MJ TM* /39 amima. 
1011rTamo na *mau 

200,00. 	COMISSÃO ELABORADORA, DA PLANTA DE VALORES inootLIAptos 

uwwwwwwwwww.uww MMMMM ~amuo,. 

'A 14 E X O 	II 

450,00,RUAS, AVENIDAS E LOGRADOUROS 0071•  PRESOS 
 C$PUIAIS POR R' __DE 

	

70,00 	
TERRENO 

500,00 500.00.Q  .. AVENIDA GOIÁS 

. 

	

200,00 	 15.000.00. 
a foi Clvica e a Rua 2 	

12.000,00 500,00. %-t• 

100.00  
•. Entre a Rua 2 e a Rua 4 	

15.000,00, 

150,00 :!Entre a Rua 4 • Av. P 
• '., 
	Iba  	

12.000.00 

. .- Entre e. Ar. Paranaiba • Ar. Independincla  
	D.D;13,oa 

300,00. 

100,00' 

85.00 

60,00 . 

100,00 

ANEXO 	I 

5 	VENIDAS CON PREÇOS ESPECIAIS 

POR METRO QUADRADO DE TERRENO 

uwumufflau • 	umuumweluummuumuumniffla 
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247 	 22) 	 cm.sANTA 	BARBARÁ 

246 	 341 	,CM.SA0 	DIMAS 
249 	 224 	CH.S.FRANCISCO 	DE 	AS515 
250 	 225 	FA2.MATA 00 ALGODÃO 
251 	 236 	FAZENDA 	CANELEIRA 
252 	 431 	1-41/1/10A 	CAVEIRAS 
253 	 125 	RETIROS 	Dos 	PESCA001115 
254 	 412 	1.01EAMENTO 	MANSOIS 	GOIANAS 
255 	 43) 	PARQUE DAS HAUES 
256 	 4)4 	S.RECRE10 	MORADA 	00 	SOL 
257 	 227 	L0TEAMEN1O 	VARGEM 	BONITA 
258 	 444 CH.RET/RO(PROX.GOIANIA 	II) 
259 	 342 	VILA 	SOCORRO 	 50,005)26-A, 
260 	 341'-345 	V.57,0 	PAULQ,JD.BOTANICO 

34) 	344 	VILA 	RI220 
260-A 	 )41 	PQ.SANTA 	RITA 
261 	 228 	FAZ.DELA 	VISTA 
262 	 229 	CH.BELA 	VISTA 
263 	. 	 125 	FAZ.BOTAFOCO 
244 	 144 	FAl.SA0 	JOS( 
265 	 4)5 	CH.REC.BANDEIRANIES 
266. 	 345 	VILA 	DIMAS 

2,7 	 2)0 	VILA SANTA ROSAICANÉDOi 

e-, 	 VILA 	SANTANA 68 	 437 	 1%, 

269 	 127 	FAZ.RETIRO(CEASA) 
270 	 346 FAZ.SALIMOS 

V? 	 432 	LOIEAMENTO CRAN3A5 BRASIL 

.g,79 	 349 	CRAN3A 	PINHO 	 50,00k;340 
.274 	 123 	01.1104 	SUCESSO 
.275 	 419 	SETOR EMPRESARIAL 
276 	 23) 	SENADOR CANEDO 
277 	 110 	CH.N.SEN.DA 	PIEDADE 
278 	 231 	CHÁCARA 	SÃO 	SILVESTRE 
279 	 445 	FAZ.FORQUILHA 
280 	 130 	FAZ.PLARICIE 
261 	 129 	rAZ.STITRA 	 i 

:282 	 134 	PARQUE 	ALVORADA 
263 	 445 	VILA LIBERDADE 
2e4 	 350 	CHÁCARA CIDADE POMPEU 
245 	 440 	CH.RIO 	BRANCO 
266 	 351 	CH.SAMTA 	RITA 
267 	 441 	CH.SAD 	DOMINGOS 
248 	 442 	rAz.sAo DOMINGOS 
289 	 44) 	PARQUE 	NARAcANA 
2/0 	 447 	VILA 	MARIA 	ROSAIÁREA) 
211 	 117 	cI1,NEIIR01P05[ES 	CAY'"" 
293 	 110 	C11.30.CUAMACIARA 
245 	 133 	RATINHA 
211 	 242 	C0N70010 	FABIANA 
211 	 410 	CN.S.UN1AS NAcAtNUS 
297-A 	 410 	5.0111A5 	MAGALHÃES 

‘298.4 	 ESTANCIA 	VISTA 	ALEGRE 

599 	 CH.VILA BONITA 
p40 	 423 	GRANJA CRUZ.00 SUL DIARANTINA 
'301 	 214 	JARDIM 	BELA 	VISTA 
304 	 437 	GENTIL MEIRELES 
'304-A 	 423 	GENTIL MEIRELESIÁREA 	NAO 

10TEADA 
304-0 	 1123 	GENTIL 	NFIRELES(PREVENTORIG1 
305 	 135 	CAMPOS 	II 

306 	 110 	sIiio'N.NANsOfs 	BEiHAmoo  

SAIÃO 

307 	 351 	C0113.VERA 	CRUZ 	I 

107-A 	 151 	CON3.VERA CRUZ 	II 

.3011 	 425 	GOIÂNIA 	II 

30e-A 	 425 	GOIÂNIA 	11 	(URBANIZADO) 

309 	 224-235 	PO. DAS ANDORINHAS,ADFóDROMO 

30. 	SANTA BÁRBARA 

110 	 236 	CO43UkTO 	ARUANA 	I 	e 	II, 
310-A 	 236 	COM3.ARUAMA 	'II 
311 	 2)7 	PARQUE 	ATHENEU 
112 	 238 	PARQUE 	SANTA CRUZ 
}1.2-A 	 235 	ARCA 
li) 	 429 	VILA 	FlIISOCIAL 

A PREFEITURA DEVOLVE O SEU IMPOSTO ATRAVÉS DE OBRAS 
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. Entre a Independência e o Cérrego Capte Puls  
	

.5.1V 'll  - "Da Arenida NutiriO até a Avenida 3.5  	 5.000,00 
a 

„.„. ..- . 

,.5 	 .  -.. Entre o Carrego éapin Puba .e o Ribeirão Anieuns.. 
	

''(i °11)  ..04 Avenida T -3 a Avenida C.15! 	
 

. 

Dai  Ar. C-I59 ao Terminal das bandeira' 	 32.0000:::: .ntre o Ribeirão Antouna e A. Perlaáral Norte.. 
	. 2-W j0.0  

-- 

 

• •,, 	

%. 

172'. AVENIDAARNAGUERA 
■ mlnk~....~..4OP 
12 - Rua 90 

."..,,,-..q..1 • , 	-r-, 	.. . 
I:,-.44.''4,1-0.r.-,.-y.,-.0. 

 

''-''',.1  ...na.Arenida Buenos Aires a Avenida Nanchenter 
	

1.
3. 12,0\ 	 5.000,00 

4 
',08-Avenida Manchester ao Tremo BR-153 

	
• ;4 O ON 

Setor sul 	Toda a Extensio 

1'.%  • 
I‘u,..• .,,-,ci., • . , • .„ , ; 
.:-.).Dceireve,a Praça da Bíblia 

	. 	
•'3'000'0  t13 - Rua 84 

,.! -.•,,, 	,:- • -,„, 	t".. 	I  

• 
.;*!.,....:,..- . .,, • 	• s . , 

23:500:,:k:','Setor Sul 	Toda a Extensão 	 8.500.00 

	

,Y..M.Praçe'da'll.b1141 a SÉ. Aronid e 	  

1111AtZAg!'", 	
V" CámrÉ:ello Botafogo 

	  

,,,..»..4:;:.. s ., , :.-.. 	

8.000,0r 

	  florira 

.::..À0o;CérregO'Dotafogo a Rua_24: 

113'(14".(4i 	 1221-;_22! C 	 7.000.00 

...,..,:i0a Rui 24 aArenida AragUala 
	  

,s• .., . ,. 	 . 	

14.000,à'r 

. 

.....DaAvenida'Araguala a Avenida Tocantins 
	  

/.17'44'.-- 	'':'... 	
, 	

10.000.40 ...,.. • 	 - QUINTA AVENIDA 
.-041 Atenida..loeantins a Bua 97.1

,15.Aeroporte) 
	  

Z-Y0.11 Rua !-A 'a Rua P-16 

	
,:.7.000,001 

da h Extensão 	 3.000,00  

'.,.-1  i •5 	' - .: 	P 	< • 

4.g„..* 	:• .4. • ;, wrs V.1,•■I 1 . . 	
1 	 ■ • 	. 	 . • .: . 	

: 	• 8.000,00  

44.10a.Rua P-16 a Praça A 	  

7 

14.000:00  

Da Praça.A a Rua Quintino  eochiuT4 	  
RUA 83 - Setor Sul 

aflua Quintino Bocaiuva a Avenida Perimotra1 	
» 	9.000,00vaz.,, 

 

..4.000,00 .9•Rpo .82 • Rua 102 	 6.000,00 
• • 

Per/retrai a Rua ]anil Abri°. . . 	  

;•s •  

7.000,001-.4a Rua 102 a Rua 86 	 4.000,00 

a Rua 3aol1 Abilo a Ar. Consolação 	  

”.5v •  '',. ,'', 	
. 

.:ectinstalo do  ANEXO /1 

. -,Da Ar..Conaolagio•ao Travo 
da, Ar. Perímetro/ Mor.:,- 

• - ... 

3.000,00r . 

1.500,00f 16 . Rua 
.
ES 

mm......,,—...... 
• 

• Da Rua 82 a Praça latif Sebba 	 7.000,00 

0) - AVENIDA PARANAÍBA 
..... 

R7 - AVENIDA 30A0 NASCAREMMAS 	  

'16 - AVENIDA QUARTA RADIAL 

10.000,00 

- , 

W:Jraa Ar. Perimetral Norte ao Cérrego eareLra 

,Continu&o ANEXO 

-Da Avenida Anbanguera e Av. Araguaia. 	  

Avenida Araguaia a Avenida Tocantins 	  

- ;Da Avenida Tocantins e Ar. Anhangbera 	  
- g  

04 - AVENIDA TOCANTINS  

7,500,00 t  

- Da Praça Isidoro a Ar. Laudelino Gomes 	  

8.000,00 

Da Ar. lsudel1oo Coco. • Av. Iranbras111ana 	 

7.500,00 

19 - AVENIDA TERCEIRA RADIAL 
MINN.,■■ 

3.500,00 

2.000,00 

. 
-.Toda a Estancio 	

9.000,00 
 

Da Praça IsIdora • Ar. Ui* 511ra Caldas 	  

Arealde 3oiss Silva Caldas ao C' 	.. Dotara-  

05_- 05 	AVENIDA ARAGUAIA 

:Do Córrego Butafogo a BR-153 - Ar. Contorno.... 

--Da Praça Cívica 'a Ar. Paranalba 	  

Da Avenida Paranaiba a Ar. lndependencla 
	

5.000,00 ' 

	

9.000,00 20 	AVENIDA SECUNDA RADIAL • ...... e 

  

  

•21 - AVENIDA PRIMEIRA RADIAL • Toda a Extensão... 

06 . AVENIDA SANTOS 00NONT (Rue 68-Centro/  	 7.000,00 

3.000,00 

7.000,00 

1.000,00 

2.800,00 

3.000,00 

- AVENIDA INDEPENDUCIA 
. " 

:31,41 Praça da Bíblia a Sr Avenida 	  

Da 5a Avenida ao Córrego Botarogo(V.Nova) 	  

TSCI,Do r.,Cirrego Botafogo a Ar. Alfredo N 	  

2e',.Av:Alfrodo N 	  Ar. DoeterCentroT 	  

oatlauacLo ANEXO 11 

Da.Aw. oeste a Rua 6-AIS. Aeroporto/ 	  
•

Da Rua 6-A a Avenida .3 	  

IO  . AVENIDA ASSIS  CHATEAUBRIAND 

- Da Rue Dona Gercina a Rua 1 	  

...Da flua 1 a Avenida Portugal 	  

- 0a Ar. Portugal a Ar. Perlmetral 	  

11 - Ar T-9 

.1 
Da Ar. Nasearenhas a Ar. Mutirão 	  

'22 - AVENIDA  RIP0011CA DO  L112022 
MIMMMWM.140.,14 

6.000,00 

- .7npr ame 1 22.se,Praga 141~811ré 	11.000,00 

ra ,j1lraça Tamandará 	 )0.000,00 

a PraçaT•aandaré a Ar. Anbanguera 	 25.000.00 

Anhanguera a Praça Stos Dumont 	 12.000,00 

7.000,00 

a Praça Stoe Ounont i Av. independãnelo 	  5.000,00 

3.000,00 

2.000,00 
- AVENIDA NUTIRAO 1230/ 

..ala;Ar. O a Ar. Sofia 	 hae 	 6.000,00 

2.500,00 

3.500,00 

24 - AVENIDA C-4 - Toda a E .. 	 2.500.00 

7.000,00 	
M■1•■•■11.....Mrffi....“Miffi• 

5.000,00 

'25 	AVENIDA C-12 e AV ARATA  	 2.000.00 
• mo. 

26 - Rua 210 - SETOR COIMBRA 	 5.000,00 
■ ■■■■■■......M■■md.h■■■11MYM.■■■.~■~E 

5.000,00. 

4.000,00. 

ti - AVENIDA CASTELO BRANCO 
■ ••7,.••••••••••••••■••• 

6.000,00  :-Da Ar. 	a Praça 6aI 	Santos 	 6.000,00 

Praça lalter Santos 	 7.000,00 

9.000,00  4:.0o Praça Talter Santos a Rua José Remoo 	 14,000,00 

di 
Da José Nermano a Rua Vila Boa 	 4.000,00 

Da,  Rua Vila Boa a Ar. Consolação 	  10.000,00 

t  

:-. %.Praçie Dom Prudinelo 	 10.000,00 
m( 	. 

- Da Ar. Consolação a Rua doa Pirraces,"  	 2.000,00 

07 - AVENIDA ALfRFOO NASSER(Rua 74- Centro) 	 

08 - 
AVENIDA UNIVERSITÁRIA 

; Da Praça Clríoa ao Cirreço autarco° . 	  

- Do Córrego Dotafogo • Praça Veríssimo 5.511ra 	 

De Pra 	Verlasloo 5.511ra a Rue 262 	  

fContinua o do ANEXO 11 
ipm■ 

7.000,00 

AJUDE 'A pRofflyin A EscoualINICIPAIS 



28 	AVENIDA  C-110, AV — C-1 e AV. ---------CAMPINAS (aze 
----- ---------  

29 - AVENIDA DOS ALPES (V.UITIÀ01 

-2 1 

69 - AVENIDA PERINETRAL NORTE 

Oa Av. Anhanguera à Av. Nontanhola  	1.000,00 

Da Av. liontanhola ate o trevo do-5 	 500,00 

- AVENIDA B (Jardim Colás)  	3.000,00 

10.000,00 

73 - AVENIDA 134 - Setor Sul  	8.000,00 

72  - AVENIDA ALFREDO DE CASTRO 

- ROA 5-1 

■ 7-67 à Av. laudellno Comes 6.000.00 

P/IZEMILIL" us unia -+4 
laTAUcl Awr 0O/£111 
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- 	Bairro Iplrangal 

Da Av. Pirincua a Av. doe Bindelrantea 	3.500,00 55 	AVENIDA C-140  	1.000,06 

30 - °!!'ir!PIE."12  L-MP.Pleo 1122J.25.211-1222.1111A1-1 

l 500,00 	56 	- 41111110A fUAD 04551 (VIIa 3araguó .  

- Da Rua 250 à Av. Eng. Correia Llma  	1.500,00 

57 	- RUA 	62 - Setor Sul  	8.000,00 

AVEN DA L  	7.500:00 

- AVENIDA 1SNER1M0 S. DE CARVALHO (Ant.I).. 

Avenida César iate á Rua 0-02  	1.000,00 

1V • . 

000.00 

A.-522.121.U.412—LAILI—LIA-11£21141_ 	1.500,00 

- AVENIDA X 	4.000,00 

7.000,00', 

DA 24 De OUTUBRO 
• 

Av. Anhanguera à Rua P-25 	3.000,00 	41 - AVENIDA T-63 (S.B.VIstafileeno) 
a.Rua P-25 à Praça Joaquin Lúcio  	12.000,00 

141116 Praça Joaquim Lúcio à Av. Perimetral 	1.000,00 

04 •4v. Perimetral à Rua 18 	2.000,00 

- Da Rua 18 à Alameda Prog 	 1.500,00 	62 - RUA 3 - Centro.  

continua lio do ANEXO 11 	 • Da Av. Araguaia á Avenida Tocantins 	12.000,00 

continuayáo  do ANEXO 11 

33 	- AVENIDA PADRE VENDEI. 	 , 	1.500,00 

34 - AVENIDA RIO BRANCO 	1.200,00 ------------------------ 

311 - AVENIDA FRANCISCO NACALHAIS  	900,00 

63 --RUA 4 - Centro 

...Da Av. Araguaia à Avenida Tocantins 	10.000,00 

- Da Av. Tocantins è Avenida E 	0.000,00 

64 - AVENIDA INDEPENDÉKCIA (P-33) - S. Funcionários 

P-I4 à Praça Olt  	3.500.00 

34 - AVENIDA P10 021 - CIDADE 3ARDIN  

• Da Praça Dom Pródinclo à Av. Atílio C.Lima 	15.000,00 	'45 . AVENIDA BERNARDO SAVÃO  	2.500,00 

(S. Centro Oeste- Nal.Rondon) 

37 - AVENIDA ADIRUP  	4.000,00 

44 - AVENIDA D - Bairro Feliz   	2.000,00 

36 	-  AVENIDA DOM ENNANOEL (Cidade Jardim). 	2.000,00 

67 - AVENIDA 1-7 	 

39  - AVENIDA ALIANIRO DE NOURAPACHECO  	1.000,00 	- Da Av. Assis Cbateaubriand à Av. Castelo Branco 	8.000,00 --------- 

- Da Av. Castelo Branco ao Córrego Vaca Brava 	4.000,00 

40 - AVENIDA ARMANDO CODOV 

- Da pio XII à Avenida Mero Macedo 	5.000,00 	46. - AVENIDA 	]ANEL (Leal° 

',De Praça Clbran è Rua 115-S.Sul  	6.000,00 

• Da Rua 115 ao Trevo BR 153 iF) 3d. Goiás 	4.000,00 

• Da Av. Aromando Codoy à Avenida Aderup 	4.000,00 

41 - AVENIDA MIRO MACEDO 

42 - AVENIDA DOM EMANUEL (Bairro Rodoviário) 

• Da Av. Aohanguera à Praça Dna Prucl;nrlo... 	5.000,00 

4  43 - AVENIDA SIMIANA 

Da Av. Aehanguer4 à Praça Dom Prudinclo.... 	3.000,10 

--- AVENIDA — MARECHAL RONDON (S Fama) 

Da Alaseda Capim Puba a Rua Belo Horizonte 	1.500,00 

'11.• 	  
- —AVENIDA VIRA CRU/ (Jardim Cuanabara).. 	1.200,00 

- AVENIDA SÀO FRANCISCO(Sta.0 
	

3.... 	2.000,00 
-:'Eacieto as quadras 1371140-143-125 

eoniInualin do ANEXO 11  

47 - AVENIDA CA1APO(Sti C  	 1.500,00 

46 	- AVENIDA C- 174 (setor Su ----- e)   	1.500,00 

49 - AV. FEIRA DE SANTANA (P. Am;ronla)  	000,00 

SO _:Alt.CERAR.IATTTS_(Novo_Derlrente)  	1.700,00  

71 - AVENIDA PEDRO LUDOVICO AV. SONNENBERC... 	1.000,00 

SMR;05 DUMONI 

oontinuaçáo do ANEXO 11  

COMISsA0 ['ADORADORA DA PLANTA OL YALONIS rAphillANIOS 51 	- RUA 250 (Setor Coimbra)   	3.000,00 

fti 

; M■ ...4mmk■ 	 ..n, 4. 

ANIXO 	i 1 l 
52 - AV. 305E MONTEIRO DO ESPIRITO SANTO(Santos  Dumont) 

Entre • 5v Av. e e Rio Nela Ponte 
	

2.500,00 

- Entre o Rio Mela Ponte ati a Av. Calapó 	2.000,00 

 

ANEXO III FATORES DE CORRE£A0  

53 	- AVENIDA MEIA PONTE   	1.500.00 

 

54 	- AVENIDA HAITI (C-205) - 3d. América  	2.000.00 
	O VALOR VENAL 00 LOTE SERA OBTIDO EM rUNÇA° DO MELRO QUADRA- 

DO DE TERRtmo, ESTABELECIDO PELA CONIssA0, APLICANDO OS rA- 

jUNTE-SE A PREFEITO NA LUTA POR UMA DIAN1A MAIS HUMANA 

ORES DE CORREÇÕES DOS 	'ERREMOS 

  



CARACIERISTICA DO IERRCRO 
	

IA1OR DE CORREÇÃO 

LIVE 
	

0,80 

CLIVE 
	

0,80 

110RIIONTAL 
	

1,00 

INUNDAVE1 
	

0,60 

COMISSÃO ELABORAOORA DA PLANTA DE VALORES 111011111AR10$ 

W.M.WWWW■M■MMW■fflfflffiMMWM..... 

ANEXO 	I V 

LIAÇA() DAS EDIFICAÇÕES E TABELA DE PREÇOS 

mm.....■■■mmWommimmwm.... ====== WWWW.wma.. 

AVALIA£052 .. DA2 IDIFICAISES 

110 valer da edificação será estibelecido et 	 dos custos de 

reOreaução. 
ea 
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TORES DE CORREÇÃO ABAIXO RELACTOMAOOS: 

1 . FATOR 0£ CORREÇÃO QUANTO A SITUAÇAO 00 TERRENO 	NA 

QUADRA' 

SITUAÇÃO DO TERRENO NA QUADRA 	 FATOR DE CORREÇÃO 

ESQUINA 	1.00 

ENCRAVADO 	0,50 

MEIO DE QUADRA' 	1,00 

TODA QUADRA 	1.30 

CLEBA(AVALIAÇÁO ESPECIAL)  	1,00 -  

- FATOR DE CORREÇÃO QUANTO A CARACTERISTICA 00 	TER- 

REMO 

Contfnualão ANEXO 111 

3 	FATOR DE CORREÇÃO QUANTO AO NIVEL DO‘ TERRENO EM RI- 

LAÇÃO AO LOGRADOURO' 

1~1 DO TERRENO 
	

FATOR DE CORREÇÃO 

AO 141,E1. 	 1,00 

ACIMA 	 1.10 

ABAIXO 	 0.90  

12.000 	 0.6000 	 75.000 	 0,4146 

14.000 	 0,5935 	 . 40.000 	 0,4901 

14.000 	 0,5892 	 85.000 	 0,4860 

11.000 	 0,5849 	 90.000 	 0,4817 

20ooct 	 0.5806 	 /5.000 	 0,4714 

22.000 	0,5763 	 100.000 	 0,4131 

24.000 	 0,5720 	 110.000 	 0.4588 

26.000 	 0.5677 	 140.000 	 0,4645 

26.000 	 0,5614 	 160.000 	 0,4502 

30.000 	 0,5591 	 100.000 	 0,4559 

32.000 	 0,5548 	 200.000 	 0,4515 

34.000 	 0,5505 	 250.000 	 0,4473 

36.000 	 0.5442 	 100.000 	 0,4410 

36.000 	 0,5417 	 350.000 	 0,4387 

40.000 	 0.5376 	 400.000 	 0,0444 

42.000 	 0,511, 	 450.000 	 0,4101 

44.000 	 0,5210 	 100.000 	 0,4258 

46.000 	 0,5247 	 600.000 	 0,4172 

46.000 	 0,5204 	 700.000 	 0,4127 

10.000 	0,5161 	 800.000 	 0,4086 

13.000 	0.5118 	 700.000 	 0,4043 

40.000 	 0,5075 	 1.000.000 eu "'ala 	0,4000 

15.000 	 0,5032 

rarraarvaa oa aet1741A 

ifirrÁLDO 111 cai1.4 

ANEXO 2y 

!Atuir. Dl PREÇOS Dl C0NSIRU(A2 

4 . FATOR DE CORREÇÃO QUANTO AO NÚMERO Of FRIENEE 	00 

INOVEI. VOLTADAS PARA VIAS p00LicAsr 

NÚMERO DE FRENTE 	 FATOR DE CORRICAD 

1,00 

2 	 1,10 

1 	 [,20 

4 	1,30 

5 - FATOR DE COREÇÃO QUANTO À CARACIERIS11CA 00 5010' 

ARACTERISTICA DO SOLO 	 FATOR DE CORREÇÃO 

AMAI 	1,00 

CH050 	0,80 

ENOSO 	0,70 

ALAGADIÇO 	0,50 

ANEXO 	111. - 	FATORES DE [OBTUSA°  

P0M10S 

0 0 'a 30 	  
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O ASFALTO VALORIZA SEU IMÓVEL 

 

    

(CEM . AVALIAÇÃO ESPECIAL) 
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ANEXO V 
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J. 	  

DECRETO N° 1377, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE tornar sem efeito o Decreto n° 1.136, de 03 de ouIubro 
de 1988, na parte que nomeou IRAiDES COSTA E SILVA, (para 
exercer o cargo de Assessor, Nível 4. 
• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês 
de novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

, DECRETO N° 1378, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo ° 256.238-7/88, RESOLVE, exone-
rar, a pedido, ISRAEL SILVA DE OLIVEIRA do cargo de Professor 
de Ensino de 1° e 2° Graus, Nível V, Referência 1, do Quadro 
de Pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos.Munici-
pais de Goiânia, com retroação de efeitos a 09 de setembro de 
1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês 
de novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1379, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear PAULO CÉSAR MARINHO FERNANDES para, 
em comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 4, com lotação 
junto à Secretaria da Administração, a partir de 19 de setembro 
de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês 
de novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1380, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no processo n°260.606-1/88, RESOLVE instituir 
Comissão Especial composta por SINÉSIO GONÇALVES LIMA, 
da Secretaria de Ação Urbana, PETRONILIA APARECIDA ROSA 
GUAY,DE GOIAZ, do Instituto de Planejamento Municipal - IPLAN, 
e SÉRGIO AUGUSTO FÉLIX DE SOUZA LONGO para, sob a presi-
dência do primeiro, promover a realização de processo licitatório, 
objetivando a implantação e exploração de Cemitério Parque no 
município de Goiânia, devendo a comissão ora instituída apre-
sentar os resultados do trabalho no prazo de 30 (trinta) dias.  
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês 
de novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1381, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e á vista do contido no Processo n° 251.882-5/88 RESOLVE, nos 
termos do artigo 114, da Lei n° 6.103, de 16 de janeiro de 1984, 
conceder a ESMERINDA BORGES, viúva do ex-servidor Celso 
Rodrigues, pensão especial no valor mensal de Cz$ 20.108,14 
(vinte mil, cento e oito cruzados e quatorze centavos), sendo Cz$ 
16.618,30 (dezesseis mil, seiscentos e dezoito cruzados e trinta 
centavos) de vencimento e Cz$ 3.489,84 (três mil, quatrocentos 
e oitenta e nove cruzados e oitenta e quatro centavoside adicionais, 
com retroação de efeitos a 18 de setembro de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês 
de novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1382, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do cónlido no Processo n° 260.602-4/88, RESOLVE tornar 
sem efeito o Decreto n° 1.055, de 28 de setembro de 1988, que 
colocou à disposição do Instituto Nacional de Assistência Médica 
da Previdência Social - INAMPS - Escritório Regional em Goiás, 
com todos os direitos e vantagens de seu cargo e sem ônus 
para a origem, o servidor CLOVIS MARTINS DA SILVA, lotado 
na Secretaria de Saúde, no período de 13 de setembro a 31 de 
dezembro de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do mês 
de novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 1.383, DE 280E NOVEMBRO DE 1988. 

"Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, áreas de terras que espe-
cifica". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 92, IV da Lei n? 8.268, 
de 11 de julho de 1977, bem como o contido no artigo 5?, alínea 
"i", e artigo 6? do Decreto-Lei n? 3.365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Art. 1? - São declaradas de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, as áreas de terras abaixo especificadas, destina-
das ao prolongamento da Av. T-8, Setor Bueno, e Av. T-3, no 
Setor Americano do Brasil, nesta Capital: 

ÁREA I - 1.978,97m2  

DEMONSTRE SEU AMOR A GOIÂNIA, PROTEJA O PATRIMÔNIO PÚBLICO 
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"Inicia-se no ponto de cruzamento de linha de testada da 
área pela rua B-6 com a linha proposta pela desapropriação; segue 
pelo chanfrado numa distância de 6,34ms; segue daí pela linha 
proposta pela desapropriação numa extensão de 98,18ms; segue 
por uma linha de chanfrado numa distância de 7,70ms até cruzar 
com a linha de testada da área pela Av. Campinas; segue por 
esta numa distância de 28,00ms; segue daí pela linha de chanfrado 
numa distância de 6,37ms; deste ponto segue pela linha proposta 
pela desapropriação numa extensão de 103,18ms até encontrar 
a lateral esquerda do lote 4 da quadra 11 da Av. T-3 e segue 
pelo prolongamento desta numa distância de 23,00ms até o ponto 
de início do caminhamento". 

ÁREA II - 335,12m2  
"Inicia-se no ponto de cruzamento da linha de testada da 

área pela Av. T-8, com a Av, T-3; segue pela linha de chanfrado 
numa distância de 2,85ms; segue dai pela linha de testada pela 
Av. T-8, numa extensão de 69,42ms até encontrar a margem direita 
do córrego Vaca Brava; segue por esta numa distância de 4,81ms 
até encontrar a linha proposta pela desapropriação e segue por 
esta numa extensão de 69,80ms até o ponto de início do caminha-
mento". 

ÁREA III - 61,69m2  
"Inicia-se no cruzamento da linha de testada pela Av. T-8, 

com a linha de divisa com o lote 02; segue por esta numa distância 
de 3,70ms até encontrar a linha proposta pela desapropriação: 
segue por esta numa extensão de 15,70ms até encontrar a margem 
direita do Córrego Vaca Brava; segue por esta numa distância 
de 4,21ms; segue dai pela linha de testada pela Av. T-8, numa 
'11111ensão de 17,65ms até o ponto inicial do caminhamento". 

ÁREA IV - 49,25m2  
"Inicia-se no cruzamento da linha de testada pela Av. T-8, 

com a linha de divisa com o lote 01; segue por esta numa distância 
de 3,7Oms até encontrar a linha proposta pela desapropriação; 
segue por esta numa extensão de 12,50ms até encontrar a linha 
de divisa com o lote n? 03; segue por esta numa distância de 
3,70ms até cruzar com a linha de testada pela Av. T-8 e segue 
por esta numa extensão de 12,50ms até o ponto de inicio do 
caminhamento". 

ÁREA V - 49,95m2  
"Inicia-se no cruzamento da linha de testada pela Av. T-8, 

com a linha de divisa com o lote 02; segue por esta numa distância 
de 3,70ms até encontrar a linha proposta pela desapropriação; 
segue por esta numa extensão de 13,50ms até encontrar a linha 
de divisa com o Iole n? 04; segue por esta numa distância de 
3,70ms até cruzar com a linha de testada pela Av. T-8 e segue 
por esta numa extensão de 13,50ms até o ponto de início do 
caminhamento". 

AAEA VI - 84,33m2  

"Inicia-se no cruzamento da linha de testada pela Av. T-8 
com a linha de divisa com o lote 03; segue por esta numa distância 
de 3,7Oms até encontrar a linha proposta pela desapropriação; 
segue por esta numa extensão de 29,5Oms até' cruzar com a 
linha de testada pela Av. T-3; segue daí por uma linha curva 
numa distância de 15.40ms até cruzar 'com a linha de testada 
pela Av. T-8 e segue por esta numa extensão de 14,20 ms até 
o ponto de início do caminhamento". 

Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês 
de novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 1385 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE exonerar a pedido, JOSÉ PORTELA NASCENTE do car-
go, em comissão, de Auditor Geral do Município, a partir de 28 
de novembro de 1988.  
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 dias do mês 
de novembro de 1988 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelies 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 1386, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988. 

"Autoriza o Diretor Geral do DERMU a alte-
rar ❑ limite de Crédito Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do artigo 4?, 
da lei n? 6.531, de 01 de dezembro de 1987, 

DECRETA: 

Art. 1? - Fica o Diretor Geral do Departamento de Estradas 
de Rodagem do Município - DERMU autorizado, no decorrer d❑ 
exercício financeiro de 1988, a abrir Créditos Suplementares, por 
Portarias, até o limite de 70,0% (setenta por cento) da despesa 
fixada no Decreto n? 1.408, de 02 de dezembro de 1987, na forma 
dos artigos 7? e 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês 
de novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

DECRETO N? 1387, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988. 

"Dá nova redação ao artigo 1? do Decreto 
n? 1.327, de 11 de novembro de 1988". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do artigo 4? da 
Lei n? 6.531, de 01 de dezembro de 1987, 

DECRETA: 

Art. 1? - O artigo 1? do Decreto n? 1.327, de 11 de novembro 
de 1988, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1? - Fica o Diretor do Parque Zoológico de Goiânia autori-
zado, no decorrer do exercício financeiro de 1988, a abrir Créditos 
Suplementares, por portaria, até o limite de 80,0% (oitenta por 
cento) da despesa fixada no Decreto n° 1.408, de 02 de dezembro 
de 1987, na forma dos artigos 7? e 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964'. 

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês 
do novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivin❑ José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
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DECRETO N? 1388, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988. 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Su-
plementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n? 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 5? 
da Lei n? 6.531, de 01 de dezembro de 1987, modificado pela 
Lei n? 6.661, de 08 de setembro de 1988, 

DECRETA: 

Art. 1?•- São abertos à Secretaria de Serviços Públicos 02 
(dois) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no montante 
de Cz$ 41.000.000,00 (quarenta e um milhões de cruzados), desti-
nados a constituir reforço das seguintes dotações da vigente Lei 
de Meios: 
1800 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
1801 - 08.42.188.1005 - 4110.00-02 	 Cz$ 	1.000.000,00 
1801 - 10.60.325.2035 - 3132.00-00 	 cz$ 40.000.000,00 

TOTAL Cz$ 41.000.000,00 

4011M~ININEENIEN D 
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trezentos e sessenta e oito cruzados e trinta e seis centavos), 
sendo Cz$ 467.607,60 (quatrocentos e sessenta e sete mil, seis-
centos e sete cruzados e sessenta centavos) de vencimento e 
Cz$ 46.760,76 (quarenta e seis mil, setecentos e sessenta cruza-
dos e setenta e seis centavos) de adicionais, por ter sido julgado 
definitivamente incapaz para o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 30 dias do mês 
de novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 1391, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988, 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n? 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n? 244.094-7/88, de interesse de AGRIMAC S.A. 
BRASILEIRA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, 

DECRETA: 

Art. 1? - Ficam aprovados o remembramento e a planta das 
Chácaras 69, 70, 71, 75, 76 e 77, situada à Rua dos Esporte 
Alameda Rosa de Ouro, e Estrada - Go-04, Chácaras Mar/0F' 
de Ouro,- nesta Capital, -que passam a constituir na ChAões  
69/70/71/75/76/77, com as seguintes características e coikrtr -----:- 
taçôes: 

CHÁCARA - 69/70/71/75/76r/7 	 ÁREA 32.945,83 m2  

Art. 2? - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos 
com a anulação total e/ou parcial da seguinte dotação do vigente 
orçamento: 

1600 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
1601 - 15.08.031.2023 - 3211.00-00 	Cz$ 41.000.000,00 

TOTAL 	 Cz$ 41.000.000,00 

Art, 3? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês 
de novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

DECRETO N? 1.389, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n° 256.022-1/88, conceder a 
MARIA BISPO DA ROCHA, vienia do ex-servidor Francisco Cle-
mente Peixoto, pensão especial no valor mensal de Cz$ 30.648,43 
(trinta mil, seiscentos e quarenta e oito cruzados e quarenta e 
três centavos), sendo Cz$ 20.933,29 (vinte mil, novecentos e trinta 
e três cruzados e vinte e nove centavos) de vencimentos e Cz$ 
9.715,14 (nove mil, setecentos e quinze cruzados e quatorze centa-
vos) de adicionais, com retroação de efeitos a 15 de setembro 
de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês 
de novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

""'"~""^"~r~e■ er 

DECRETO N? 1390. DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n? 244.995-0/88, RESOLVE, nos 
termos do artigo 40, I, da Constituição Federal, aposentar JOÃO 
DE SOUZA E SILVA no cargo de Agente Administrativo, Nível 

- V, Referência 3, a partir desta data, atribuindo-lhe proventos anuais 
no valor global de Cz$ 514.368,36 (quinhentos e quatorze mil, 

Frente para a Estrada Go-04 	  140,00 m 
Fundo, dividindb coma Rua dos Esportes 	  179,00 m 
Lado direito, dividindo com as Chácaras 72 e 78 	 206,94 m 
Lado esquerdo, dividindo com a Alameda Rosa de Ouro ...203,55m 

Ari, 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês 
de novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 1392, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n? 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do processo de n° 253.648-5/88, de interesse de DOALTO PARTI-
CIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 

DECRETA: 

Art. 1° - ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes de n?s 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 29 
e 30, da quadra 140, situados à avenida Independência, Rua 
44 e Rua 67-A, Setor Norte Ferroviário, nesta Capital, que passam 
a constituir um único lote de n? 17/30, com as seguintes caracte-
rísticas e confrontações: 

ÁREA 5.607,00M2  
105,00 m 
105,00 m 
	41,20 m 

Lado esquerdo, dividido com os lotes 15e 16. 	51,20 m 
Pela linha de chanfrado, Av. Independência com a Rua 44 .., 7,07 m 

LOTE - 17/30 
Frente para a Av. Independência 	 
Fundo, dividido com a rua 67-A 	 
Lado direito, dividido com a Rua 44 
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Pela linha de chanfrado, Rua 44 com a Rua 67-A 	 7,07 m 
Art. 2? Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês 

de novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 1394, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n? 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem com considerando o contido do 
Processo de n? 258.628-1/87. de interesse de WILSON OSMUNDO 
NEVES. 

DECRETA: 

Art. 1? - Ficam aprovados o desmembramento e a planta do 
lote de n? 13, da quadra 33-A, situado à Av. Perimetral esquina 
com a Rua J. Rita Dias, Setor Campinas, nesta Capital, que passa 
a constituir os lotes de n?s 13 e 13-A, com as seguinteá caracte-
rísticas e confrontações: 

LOTE-13 ÁREA 596,10 M2  

Frente paia a Av. Perimetral 	  16,70 m 
Fundo, aividido como lote 13-A 	  16,85 m 
Lado direito, dividido com a Rua J. Rita Dias 37,08 m 
Lado esquerdo, dividido com o lote 12 	 34,93 m 

LOTE - 13-A ÁREA 360,08 M2  
Frente para a Rua J. Rita Dias 	  21,37 m 
Fundo, dividido com os lotes 12, 07 e 02 	 21,37 m 
Lado direito, dividindo com o lote 14 	 16,85 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 13 	 16,85 m 

Art. 2°•- Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês 
de novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1395, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n°250.932-5/88, RESOLVE colocar 
à disposição da 125" Zona Eleitoral de Goiânia, com todos os 
direitos e vantagens de seu cargo e com ônus para a origem, 
a servidora LEON10E ALEIXO SANTOS LEMES, lotada na Secre-
taria da Administração, durante o período de 05 de outubro a 
31 de dezembro de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês 
de novembro de 1988. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM. OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1396, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no artigo 3°, da Lei n° 5.726, de 16 
de dezembro de 1980, e na Lei n° 4.526, de 31 de dezembro 

'de 1971, e considerando o pronunciamento do Instituto de Planeja-
mento Municipal IPLAN, contido no Processo n° 253.007-1/88,  

• DECRETA: 
Art. 1° - Fica aprovado o relotearr,ento da 5' etapa do Conjunto 

Vera Cruz, para fins de implantação de Conjunto Habitacional 
de Natureza Social, de iniciativa da Companhia de Habitação de 
Goiás - COHAB/GO, conforme plantas, memoriais descritivos e 
demais documentos contidos no processo n° 253,007-1/88. 

Art, 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mêi 
de novembro de 1988. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1397, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE exonerar DÁRIO CARLOS DE OLIVEIRA do cargo, em 
comissão, de Chefe da Coordenadoria de Obras, símbolo CC-1, 
16  categoria do Departamento de Estradas de Rodagem do Muni-
cípio de Goiânia - DERMU, a partir de 11 de novembro de 1988. 

GABINETE• DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês 
de novembro de 1988. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N? 1398 DE 30r DE NOVEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, n❑ uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE exonerar a pedido, ROBERTO ELIAS DE LIMA FERNAN-
DES do cargo, em comissão, de Chefe da Coordenadoria de Pro-
dução Industrial, símbcgo CC-1, 1° categoria, do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Município de Goiânia - DERMU, 
a partir de 11 de novembro de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês 
de novembro de 1988 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 1399 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear DÁRIO CARLOS DE OLIVEIRA para, em comis-
são, exercer ❑ cargo de Chefe da Coordenadoria de Produção 
Industrial, símbolo CC-1, 1? categoria, do Departamento de Estra-
das de Rodagem do Município de Goiânia - DERMU, a partir de 
11 de novembro de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês 
de novembro de 1988 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 1400 DE 30 DE NOVEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear MANOEL MARTINS DE LIMA para, em comis-
são, exercer o cargo de Chefe da Coordenadoria de Obras, sím-
bolo CC-1, 1? categoria, do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Município de Goiânia - DERMU, a partir de 11 de novembro 
de 1988. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 30 dias do mês 
de novembro de 1988 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

11~1■1■~~ 

DECRETO N° 1401, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1988. 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Suplementar". 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal no 4:320, de 17 de março de.  1964, e no artigo 5°, 
da Lei n° 6.531, de 01 de dezembro de 1987, modificado pela 
Lei n° 6.661, de 08 de setembro de 1988, 

DECRETA: 
Art, 1° - São abertos às Secretarias do Governo Municipal, 

de Finanças e de Serviços Públicos 03 (três) Créditos Adicionais 
de Natureza Suplementar, no montante de Cz$ 12.500.000,00 (do-
ze milhões e quinhentos mil cruzados), destinados a constituir 
reforço das seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 
1100 SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 

1101 - 03.07.020.2006 - 3111.00-00 	Ci$ 5.000.000,00 
SOMA 	 Cz$ 5.000.000,00 

1600 - SECRETAFTRU FINANÇAS 

1601 -03.08,Õ31.2017-32.11.00.08. 	Cz$ 2.000.000,00 
SOMA 	 Cz$ 2.000.000,00 

1800 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

1801 - 08.42.188.1005 - 4110.00.02. 	Cz$ 5.500.000,00 
SOMA 	 Cz$ 5.500.000,00 
TOTAL 	 Cz$ 12.500.000,00 

• Art. 2° - Os créditos abertos pelo artigo anterior serão cobertos 
com a anulação total e/ou parcial das seguintes dotações do vigen-
te orçamento: 
1100 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 

1101 -03.07.021.2007-3111.00.00 	Cz$ 
SOMA 	 Cz$ 

1200 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

1201 - 02.07.020.2008 - 3191.00.00 	Cz$ 
SOMA 	 Cz$ 

1600 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

1601 - 15.08.031.2023 - 3211.00.00 	Cz$ 7.500.000,00 
SOMA 	 Cz$ 7.500.000,00 
TOTAL 	 C412.500.000,00 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 

Secretário de Finanças 

DECRETO N? 1402 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE tornar sem efeito o Decreto n? 1.052, de 28 de setembro 
de 1988, que nomeou VILMONE ANTÓNIO CORRÊA, para exercer 
o cargo, em comissão, de Assessor, Nível 4. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês 
de dezembro de 1988 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 1403 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear ANA CLÁUDIA GUIMARÃES SANDES para, em 
comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 4, com lotação 
junto à Secretaria da Administração, a partir desta data 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês 
de dezembro de 1988 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 1404 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE tornar sem efeito o Decreto n? 1.034, de 27 de setembro 
de 1988, na parte em que nomeou ANA MARIA DE JESUS, para 
exercer ❑ cargo, em comissão, de Assessor, Nível 5. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês 
de dezembro de 1988 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim °finto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1405 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear MARCELO COELHO SEIXO DE BRITO para, 
em comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 5, com lotação 
junto à Secretaria da Administração, a partir de 1° de dezembro 
de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês 
de dezembro de 1988 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 1406 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
e à vista do contido no Processo n? 256.142-3/88, RESOLVE retificar 
o Decreto n? 077, de 29 e janeiro de 1988, na parte em que 
homologa a promoção da servidora ONESINA PEREIRA DE OLI-
VEIRA, Professor de Ensino de 1? e 2° graus, Nível IV, para a 
Referência 04, para considerar referida promoção como sendo 
para a Referência 10, permanecendo inalterados os demais termos 
do mencionado ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mêS 
de dezembro de 1988 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1407, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e a vista do contido no Processo n° 252.349-6/88, RESOLVE retificar . 
o Decreto n° 870, de 15 de setembro de 1988, que colocou o 
servidor SYD DE OLIVEIRA REIS à disposição do Instituto Nacional 
de Previdência Social, com todos os direitos e vantagens de seu • 
cargo e com ônus para a origem, durante o período de 15 de. 

2.000.000,00 
2.000.000,00 

3.000.000,00 
3.000.000:00 
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junho a 18 de setembro de 1988, e sem Ônus para a origem, 
a partir de 19 de setembro de 1988 e enquanto permanecer inves-
tido na função de Superintendente Regional daquele Instituto,.para 
considerar referida disposição como sendo com ânus para a ori-
gem, no período de 15 de junho e enquanto permanecer investido 
na função antes mencionada. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1408, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17,-  da Lei ' 4.526k de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo n° 238.628-1/88, de interesse de CRISTOBAL ÁLVA-
RES GARCIA, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes de n°s 14 e 15, da quadra N, situados à Avenida C e Rua 
6, Setor Água Branca, nesta Capital, que passam a constituir um 

---`único lote de n° 14/15, com as seguintes características e confron-
tações: 
LOTE - 14/15 	 ÁREA 	 884,50 m2 
Frente para a Rua 6 e Avenda C 	 10,75 m 

mais 	  
mais 	

 8,21 m 
ais 29,93 m 

Fundo, dividindo com o lote 3 	 17,48 m  
Lado direito, dividindo como lote 16 	 19,77 m 
Lado esquerdo, dividindo como lote 13 	 31,29 m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sim publica- 
ção, revogando-se as disposições em contrário. , 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

'JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

• DECRETO N° 1409, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em ista o disposto no artigo 3°, da Lei n° 5.726, de 16 
de dezembro de 1980, e considerando o pronunciamento do Insti-
tuto de Planejamento Municipal - IPLAN, constante do Processo 
n° 250.982-6/88, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica a Associação das Empresas de Incorporação 

de Goiás - ADEMI-GO autorizada a empreender Conjunto Habita-
cional de Natureza Social, em área de 96,8 ha (noventa e seis 
vírgula oito hectares), confrontando com o Bairro Celina Parque, 
Setor Formoso e Córrego Macambira, em Área de Expansão Urba-
na do Município de Goiânia. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 
• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês 

de dezembro de 1988. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1410, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e a vista do inteiro teor do Processo n° 232.886-7/88, RESOLVE 
retificar o Decreto n° 1.044, de 06 de dezembro de 1979, que 
aposentou JEHOSUA AVELINO DA CUNHA no cargo de Técnico 
em Assuntos Tributários, FT-802, Nível 4 a partir daquela mesma 
data, por contar com mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço 
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prestado, para considerar os proventos anuais decorrentes como 
sendo no valor global de Cz$ 427.216,00 (quatrocentos e vinte 
e sete mil, duzentos e dezesseis cruzados), sendo Cz$ 291.300,00 
(duzentos e noventa e um mil e trezentos cruzados) de vencimento, 
Cz$ 90.000,00 (noventa mil cruzados) dá gratificação incorporada 
e Cz$ 45.916,00 (quarenta e cinco mil, novecentos e dezesseis 
cruzados) de adicionais, mantidos os demais termos do referido 
ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1411, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no artigo 3°, da Lei n° 5.726, de 16 
de dezembro de 1980, e considerando o pronunciarhento do Insti-
tuto de Planejamento Municipal - IPLAN, constante do Processo 
no 251,023-7/88, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica a Associação dos Servidores do Departamento 

de Estradas de Rodagem de Goiás - ASDERGO autorizada a em-
peender Conjunto Habitacional de Natureza Social, em área de 
3,5 (três vírgula cinco) alqueires, situada na Fazenda Caveiras, 
lado direito da Rodovia GO-060, entre os km 2,5 e 3,5, em Área 
de Expansão Urbana do Município de Goiânia. 

An. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

	~e~m■n~~~~•~É1 

DECRETO N° 1412, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1988 

"Modifica o art..1° do Decreto n° 734, de 10 de 
agosto de 1988". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do artigo 4°, 
da Lei n° 6.531, de 01 de dezembro de 1987, 

DECRETA: 
Art. 1° - O artigo 1°, do Decreto n° 734. de 10 de agosto 

de 1988, com as modificações posteriores, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 1° - Fica o Diretor do Instituto de Planejamento Municipal 
- IPLAN autorizado, no decorrer do exercício financeiro de 1988, 
a abrir Créditos Suplementares, por Portaria, até o limite de 240,0% 
(duzentos e quarenta vírgula zero por cento), da despesa fixada 
no Decreto n° 1.408, de 02 de dezembro de 1987, na forma dos 
artigos 7° e 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964". 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1413, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no inciso XIII, do artigo 92, da Lei 
n° 8.268, de 11 de julho de 1977, 

DECRETA: 
Art. 1° - As tarifas taximétricas para o serviço de transporte 

individual de passageiros, em automóvel de aluguel, passam a 
ter os seguintes valores: 
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a) Ci$ 296,00 (duzentos e noventa e seis cruzados) por ban-
deirada; 

b) Cz$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois cruzados) por 
quilômetro rodado na bandeira 1; 

c) Cz$ 302,00 (trezentos e dois cruzados) por quilômetro roda-
do na bandeira 2; 

d) Cz$ 1.970,00 (hum mil e novecentos e setenta cruzados) 
a hora parada, e 

e) Cz$ 37,00 (trinta e sete cruzados) por volume transportado. 
Parágrafo único - No caso específico dos condutores autôno-

mos que prestam serviços junto ao Aeroporto Santa Genoveva, 
os valores passam a ser: 

a) Cz$.444,00 (quatrocentos e quarenta e quatro cruzados) 
por bandeirada: 

b) Cz$ 378,00 (trezentos e setenta e oito cruzados) por quilô-
metro rodado na bandeira 1; 

c) Cz$ 453,00 (quatrocentos e cinquenta e três cruzados) 
por quilômetro rodado na bandeira 2; 

d) Cz$ 1.970,00 (hum mil novecentos e setenta cruzados) 
a hora parada, e 

e) Cz$ 37,00 (trinta e sete cruzados) por volume transportado. 
Art. 2° - Este dedreto entra em vigor nesta data, revogadas 

as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 

de dezembro de 1988. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N? 1414 DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE exonerar ELIECI ESMÉRIA DA LUZ do cargo, em comis-
são, de Assessor, Nível 2, lotada na Secretaria do Governo Muni-
cipal, a partir desta data 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1988 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

•■•■■•1= 

DECRETO N? 1415 DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear MARILIA FELISBERTO DE ASSUNÇÃO para, 
em comissão, exercer o cargo de Assessor, Nível 2, com lotação 
junto à Secretaria da Administração, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 aias do mês 
de dezembro de 1988 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles. 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1416 DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE exonerar SHEILA KUBISTHCHEK A. DA SILVA do cargo, 
em comissão, de Assessor, Nível 3, lotada no Instituto de Planeja-
mento Municipal - IPLAN, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1988 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N? 1417 DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988 • 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear JANDIRA DE AZEVEDO DA SILVA para, em 
comissão, exercer ❑ cargo de Assessor, Nível 3, com lotação 
junto á Secretaria da Admnistração, a partir desta data 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1988 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DËCRETO•N° 1418, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n° 242.933-4/88, RESOLVE, nos 
termos do artigo 40, I, da Constituição Federal, aposentar MARIA 
PEREIRA DA SILVA no cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, 
Nível I, Referência 08, a partir desta ata, atribuindo-lhe proventos 
anuais no valor global de Cz$ 328.209,24 (trezentos e vinte e 
oito mil, duzentos e nove cruzados e vinte e quatro centavos), 
sendo Cz$ 271.247,28 (duzentos e setenta e um mil, duzentos 
e quarenta e sete cruzados e vinte e oito centavos) de vencimento 
e Cz$ 56.961,96 (cinquenta e seis mil, novecentos e sessenta `"- 
e um cruzados e noventa e seis centavos) de adicionais, por 
ter sido julgada definitivamente incapaz para o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1419, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n° 243.369-3/88, de interesse de ESTRUTURA 
METÁLICA LIDER LTDA, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes de ns 1, 2, 3, 4, 5 e 30, da quadra 21, situados à Rua 
do Ouro, Rua da Prata e Av. Cubatão, no Jardim Diamantina, 
nesta Capital, que passam a constituir um único lote de n° 
1/2/3/4/5)30, com as seguintes características e confrontações: 
Lote - 1/2/3/4/5/30 	ÁREA 	 2.409,14m2 
Frente para a Av. Cubatão 	 50,38m 
Fundo, dividindo com os lotes 29 e 6 	 60,00m 
Lado direito, dividindo com a Rua do Ouro 	 32,184m 
Lado esquerdo, dividindo com a Rua da Prata 	38,949m 
Pela linha de chanfrado 

da Rua do Ouro com a Av. Cubatão 	7,457m 
Pela linha de chanfrado da Rua da Prata com a 

Av. Cubatão 	 6,663m 
Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 

de dezembro de 1988. 	• 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OL!NTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

e•■•••■■ •••■■ 	  

DECRETO N° 1420, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo n° 258.795-8/88, de interesse de ADEMAR INÁCIO 
DE ALMEIDA, 
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DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes de nos 5 e 6, da quadra 56, situados à Rua J-37, Setor 
Jaó, nesta Capital, que passam a constituir um único lote de n° 
5/6, com as seguintes características e confrontações: 
LOTE - 5/6 	 ÁREA 	 768,00m2 
Frente para a Rua J-37 	 24,00m 
Fundo, dividindo com os lotes 26 e 27 	 24,00m 
Lado direito, dividindo com o lote 4 	 32,00m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 7 	 32,00m 

Art. 2° - Este decreta entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1421, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, nó uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n° 244.275-4/88, de interesse de INDUSBRAS 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 

lotes de nos 55, 94, 96 e 98, da quadra 33, situados à Rua Capis-
tabos e Av. São Francisco, Bairro Santa Genoveva, nesta Capital, 
que passam a constituir um único lote de n° 55/94/96/98, com 
es seguintes características e confrontações: 
LOTE - 55/94/96/98 	ÁREA 	 2.240,00m2 
Frente para a Rua Capistabos 	 42,00m 
Fundo, dividindo com a Av. São Francisco 	 14,00m 
Lado direito, dividindo com os lotes 57, 

59 e 100 	  40,00m 
mais 	  28,00m 
mais 	  40,00m 

Lado esquerdo, dividindo com os lotes 92, 2 e 53 	 80,00m 
Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 

de dezembro de 1988. 

DANIEL ANTÓNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Na 1422, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE exonerar HELENA MARIA DA FONSECA do cargo, em 
comissão, de Assessor Parlamentar, símbolo CC-3, 31  categoria, 
da Secretaria das Comunicações Sociais, a partir de 1D de dezem-
bro de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

- DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Na 1423, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988, 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE nomear ORLANDO CARDOSO DE MOURA para, em 
comissão, exercer o cargo de Assessor Parlamentar, símbolo 

CC-3, 31  categoria, da Secretaria das Comuniações Sociais, a 
partir de 1° de dezembro de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 	dias do 
mês de 	 de 1988. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1424, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n° 242.887-0(88, RESOLVE, nos 
termos da Lei n° 6.055, de 05 de dezembro de 1983, no Regula-
mento de Promoção, Acesso e Transposição, aprovado pelo De-
creto n° 2O4, de 04 de abril de 1984, e no parecer da Secretaria 
da Administração, homologar a promoção da funcionária AMÉLIA 
ASSUMPÇÁO CARVALHO, Agente Administrativo "B", Nível V, da 
Referência 4, para a Referência 5, com retroação de efeitos a 
1° de janeiro de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE-GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES • 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1425, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988. , 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo ri° 232.987-3/88, RESOLVE, nos 
termos da Lei ri° 6.055, de 05 de dezembro de 1983, no Regula-
mento de Promoção, Acesso e Transposição, aprovado pelo De-
creto n° 204, de 04 de abril e 1984, e no parecer da Secretaria 
da Administração, homologar a promoção do funcionário IRACI 
MARTINS DE SOUZA, Agente de Vigilância, Nível II, da Referência 
6 para a Referência 7, com retroação de efeitos a 1° de janeiro 
de 1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia ' 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1426, DE 08 DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITODE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo na 227.682-2188, RESOLVE, nos 
termos da Lei ria 6.055, de 05 de dezembro de 1983, no Regula-
mhnto de Promoção, Acesso e Transposição, aprovado pelo De-
creto n° 204, de 04 de abril de 1984, e no parecer da Secretaria 
da Administração, homologar a promoção do funcionário EUCL1-. 
DES GONÇALVES, Auxiliar de Artífice Nível I, da Referência 3 
para Referência 4, com retroação de efeitos a 1° de janeiro de 
1988. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
Prefeito de Goiânia 

JOAQUIM OLINTO DE JESUS MEIRELLES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 1427, DE 08 DÉ DEZEMBRO DE 1988. 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Su-
plementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, 
da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março de 1964, e no artigo 
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5? da Lei n? 6.531, de 01 de dezembro de 1987, modificado pela 
Lei n? 6.661, de 08 de setembro de 1988, 

DECRETA: 

Art. 1? - É aberto a Secretaria de Finanças 01 (hum) Crédito 
Adicional de Natureza Suplementar, no montante de Cz$ 
60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzados), destinados a cons-
tituir reforço da seguinte dotação da vigente Lei de Meios: 
1600 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
1601 - 16.08.031.2022 - 3211.00-00 	Cz$ 60.000.000,00 

TOTAL 	 CZ$ 60.000.000,00 

Art. 2? - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com a anulação total efou parcial das seguintes dotações: 
1101 - 03.07.020.2006 - 3120.00-00 	 Cz$ 700.000,00 
-03.07.021.2007 - 3120.00-00 	  Cz$ 110.000,00 
- 3132.00-00 	  	Cz$ 80.000,00 
- 3253.00-00 	  Cz$ 592.524,00 
11201-02.07.020.2008-3120.00-00 	 Cz$ 392.432,00 
- 3132.00-00 	  Cz$ 167.803,00 
- 3192.00-00 	  Cz$ 362.684,00 
- 4120.00-00 	  Cz$ 243.620,00 
- 4192.00-00 	  Cz$ 20.000,00 
1301.03.07.020.2009 - 3120.00-00 	 Cz$ 242.488,00 
- 3131.00-00 	  	Cz$ 160.000,00 
- 3132.00-00 	  Cz$ 200.000,00 
-3192.00-00 	  Cz$ 1.000.000,00 
- 4120.00-00 	  Cz$ 250.000,00 
1401 - 03.07.020.2010 - 3120.00-00 	 Cz$ 1.959.895,00 
- 3192.00-00 	  Cz$ 2.000.000,00 
- 4120.00-00 	  Cz$ 	489.854,00 
15.01 - 03.07.021.2011- 3120.00-00 	 Cz$ 8.079.361,60 
- 3131.00-00 	  Cz$ 	666.768,00 
- 3132.00-00 	  Cz$ 4.112.105,39 
-3192.00-00 	  Cz$ 5.154.376,35 
- 3259.00-00 	  	Cz$ 	215 375 42 
- 4120.00-00 	  Cz$ 	360.131,00 
4192.00-00 	  Cz$ 	40.000,00 

- 4250.00-00 	  Cz$ 	130.000,00 
1501 - 15.82.495.2012 - 3113.00-00 	 Cz$ 	857.273,79 
- 3292.00-00 	  Cz$ 	88.876,03 
1501 - 15.84.494.2013 - 3280.00-08 	 Cz$ 	1.685.423,88 
1601 - 03.07.022.2014 - 3224.00-00 	 Cz$ 	1.000,00 
-03.08.020.2015 - 3120.00-00 	 Cz$ 2.873.186,5Õ 
- 3132.00-00 	 Cz$ 989.929,59 
- 3192.00-00 	 Cz$ 966,665,19 
-4120.00-00 	 Cz$ 3.135.245,03 
- 4192.00-00 	 Cz$ 200.000,00 
1701 - 08.42.188.2026 - 3120.00-02 	Cz$ 7.356.515,70 
-3132.00-02 	 Cz$ 8.967.405,61 
-08.48.247.2031-3131.00-02 	 Cz$ 	30.000,00 
- 3132.60-02 	 Cz$ 562.200,00 
1701 - 08.48.247,2032 - 3233.00-02 	Cz$ 890.320,00 
1801 - 03.07.025.1003 - 3120:00-00 Cz$ 3.666.540,42 

TOTAL 	 Cz$ 60.000.000,00 

Art. 3? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Valdivino José de Oliveira 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

DECRETO N? 1428, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido na Comunicação Externa n? 129/88, da Secre- 
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Caria da Administração, RESOLVE nomear EUDOXIA MARIA BER-
TAZZO para, em caráter precário e em substituição, exercer o 
cargo de confiança de Diretor da Escola Municipal de 11 Grau, 
de 1,a 8' Séries, "Geralda de Aquino", da Secretaria da Educação, 
sem direito à remuneração pelo exercício do referido cargo, confor-
me dispõe o artigo 3?, do Decreto n? 360, de 09 de maio de 
1988, durante o período de 15 de agosto a 13 de dezembro de 

• 1988, em decorrência do afastamento legal e temporário da titular 
Cleusa Maria da Silva. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel António de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Domingos de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

• 
DECRETO N° 1429, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n? 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n? 250.595-2/88, de interesse de MARIA DE LOUR-
DES OLIVEIRA E SOUZA, 

DECRETA: 

Art. 1? - Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes dens. 11 e 12/12-A, da quadra 97, situados à rua T-55, Setor 
Bueno, nesta Capital, que passam a constituir um único lote de 
n? 12/12-A/11, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE - 12/12-A/11 	 ÁREA 1.260,00 m2  
Frente para a Rua T-55  	 36,00 m 
Fundo, dividindo com os lotes 8 e 14 	 36,00 m 
Lado direito, dividindo com o lote 13 	 35,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 11-A 	 35,00 m 

Art. 2? - Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antonio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

PORTARIAS 

PORTARIA N? 163/88. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMEN-
TO MUNICIPAL DE GOIÂNIA - IPLAN, no uso das atribuições 
que são conferidas pelo artigo 4? do Decreto n° 1.408, de 02 
de dezembro de 1.987 e Decreto 0734, de 10 de agosto de 1.988, 
modificado pelos Decretos n?s 0847, de 08 de setembro de 1.988, 
1.195 de 14 de outubro de 1.988 e 1.312, de 10 de novembro 
de 1.988. 

RESOLVE: 

- São abertos 09 (nove) Créditos Adicionais de Natureza 
Suplementar na importância de Cz$ 21.130.915,64 (vinte e um 
milhões, cento e trinta mil, novecentos e quinze cruzados e ses-
senta e quatro centavos), para reforço das seguintes dotações: 
4101-03.09.020.2.039-3.1.1.1 - F:08 	Cz$ 7.950.915,64 
410103.09.020.2.039-3.1.1.3 F:40 	Cz$ 	80.000,00 
4103-03.07.021.2.041-3.1.1.3 - F:40 	Cz$ 4.000.000,00 
4103-03,07.021.2.041-3.1.2.0 - F:08 	Cz$ 2.700.000,00 
4103-03.07.021.2.041-3.1.3.1 - F:08 	Cz$ 1.270.000,00 
4103-03.07.021.2.041-3.1.3.2 - F.08 	Cz$ 2.500.000,00 
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4103-03.07.021.2.041-3.1.9.2 - F.08 	Cz$ 1.700.000,00 
4103-03.07.021.2.041-3.2.5.3 - F:08 	Cz$ 	130.000,00 
4103-03,09.033.2.044-3.2.6.6 - F:08 	Cz$ 800.000,00 

TOTAL 	Cz$ 21.130.915,64 
II - Os créditos abertos pelo Item I, serão cobertos com recur-

sos provenientes do provável excesso de arrecadação demons-
trado no anexo a esta Portaria. 

111 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DO IPLAN, aos 11 dias 
do mês de novembro de 1.988. 

Econ. JORGE MOREIRA DA SILVA 
Diretor-Presidente 

PORTARIA N? 194 DE 08 DE DEZEMBRO DE 1.988. 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo C 
do decreto 594 de 15 de julho de 1.988. 

RESOLVE: 

Art. 1° - São abertos 02 (dois) Créditos Adicionais de Natureza 
Suplementar, no montante de Cz$ 330.000,00 (trezentos e trinta 
mil cruzados) destinados a constituir reforços das seguintes dota-, 
ções da vigente Lei de Meios: 

43.01-16.58.020.2.0061 - 3253.00.00 - Cz$ 100.000,00 

4250.00.00 - Cz$ 230.000,00 
TOTAL - Cz$ 330.000,00 

Art. 2? - Os créditos abertos pelo artigo anterior, serão cobertos 
com a anulação parcial da seguinte dotação do vigente orçamento: 
43.01 - 16.58.020.2.011 - 3113.00.00 - Cz$ 330.000,00 

Cz$ 330.000,00 

Art. 3? - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TRÂN-
SITO, aos 08 dias do mês de dezembro de 1.988. 

Arq° ÊNIO RIBEIRO OSÓRIO 
SUPERINTENDENTE 

PORTARIA N? 199, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar a servidora SILVIA MARIA DO PRADO ZACA-
RIOTTI para exercer a função de Chefe do Setor de Expediente, 
símbolo FG-4, do Centro Livre de Artes, da Coordenadoria de 
Cultura, da Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e Meio Ambien-
te, com retroaçâo de efeitos a 19 de setembro de 1988. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do mês 
de novembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Joaquim Olinto de Jesus Meirelles 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

PORTARIA Ni? 209, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1986. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar os servidores JOSÉ GOMES DA SILVA, HELIO 
DIVINO DE PÁDUA e CARLOS ANTÓNIO CORDEIRO para exerce- 

rem a função de confiança de Chefe do Núcleo de Controle e 
Apoio ao Contingente, símbolo FG-2, Chefe do Núcleo de Serviços 
Auxiliares, símbolo FG-4, e Chefe do Núcleo de Apoio e Controle 
Operacional, símbolo FG-4, respectivamente, da Coordenadoria 
da Guarda Municipal, da Secretaria da Administração, com retroa-
*Ao de efeito a 15 de setembro de 1988. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 	• 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 210, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE dispensar a servidora ROSANA MEROLA da função 
de confiança de Chefe do Núcleo de Controle de Processos Fis-
cais, símbolo FG-2, 2écategoria, da Coordenadoria de Controle 
da Arrecadação, da Secretaria de Finanças, a partir de 1? de 
dezembro de 1988. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 211, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar o servidor ALOISIO FERNANDES GOMES para 
exercer a função de confiança de Chefe do Núcleo de Controle 
de Processos Fiscais, símbolo FG-2, 	categoria, da Coordena- 
doria de Controle da Arrecadação, da Secretaria de Finanças, 
a partir de 1° de dezembro de 1988. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 

de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 212, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar a servidora ÁDUA LISITA LOPES ARANTES 
para exercer a função de confiança de Chefe do Setor de Expe-
diente, símbolo FG-4, 4? categoria, da Secretaria das Comuni-
cações Sociais, a partir desta data. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 213, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1.988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n? 252.417-1/88, RESOLVE desig-
nar a servidora IRACI HENRIQUE DE FREITAS para exercer a 
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função de confiança de Chefe do Núcleo de Informática, símbolo 
FG-2, da Assessoria de Planejamento, da Secretaria Municipal 
de Saúde, com retroação de efeitos a 19 de setembro de 1988. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 214, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar o servidor JOÃO BOSCO BITTENCOURT, Assis-
tente Técnico, Nível VI, para exercer a função de confiança de 
Chefe do Núcleo de Proteção e Controle de Poluição, símbolo 
FG-1, da Coordenadoria do Meio Ambiente, da Secretaria de Cultu-
ra, Esporte, Turismo e Meio Ambiente, com retroação de efeitos 
a partir de 19 de setembro de 1988. 

fiança de Chefe das Unidades Operacionais de Saúde, símbolo 
FG-3, 3' categoria, da Secretaria Municipal de Saúde, ali também 
especificadas. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

NOME 

Gildete de Rezende Fraga 
Cecilia Maria Silva 
Divina Maria Nery 

Centro de Saúde da Vila Canaã 	05110/88 
Centro de Saúde da Vila Morais 	06/10188 
Centro de Saúde Esplanada Anicuns 1010188 

UNIDADE.OPERACIONAL 	DATA 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 215, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE designar a servidora HELENA MARIA DA FONSECA 
para exercer a função de confiança de Chefe do Setor de Artes, 
símbolo FG-3, do Centro Livre de Artes, da Coordenadoria de 
Cultura, da Secretaria de Cultura, Esporte, Turismo e Meio Ambien-
te, a partir de 1? de dezembro de 1988. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA N? 216, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e á vista do contida no processo n? 260.699-0/88, RESOLVE dispen-
sar o pessoal nominado em anexo de função de confiança Chefe 
das Unidades Operacionais de Saúde, símbolo FG-3, 3' categoria, 
da Secretaria Municipal de Saúde, ali também especificadas. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês 
de-dezembro de 1988. 

Daniel Antônio de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

NOME 	- 
	

UNIDADE OPERACIONAL 	DATA 

Geratda Cimiana Silva Ferreira Centro de Saúde da Vila Canaã 	05/10/88 
Eleni Rosa de Oliveira 	Centro de Saúde Vila Morais 	06/10/88 
José Maria de Assis 	Centro de Saúde Esplanada do Anicuns 14/10/88 

PORTARIA N? 217, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e à vista do contido no Processo n° 260.699-0/88, RESOLVE desig-
nar o pessoal nominado em anexo para exercer a função de con- 

PORTARIA N? 218, DE 08 DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo ri? 260.601-5/88, RESOLVE dispensar o servidor LUIZ CUSTÓ-
DIO POUZO da função de confiança de Chefe do Depósito Público Municipal, símbolo 
FG-4, categoria, da Coordenadoria de Fiscalização de Posturas e Abastecimento, 
da Secretaria de Ação Urbana, com retroação de efeitos a 17 de outubro de 1988. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês de dezeriibro 
de 1988. 

Daniel Antônio de oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA NI? 219, DE 08 DE DEZEMBRO DE 1988. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
• contido no Processo n? 260.601-5/88, RESOLVE designar o servidor MIGUEL MEN-

DES DE SOUZA para exercer a função de confiança de Chefe do Depósito Público 
Municipal símbolo FG-4, categoria, da Coordenadoria de Fiscalização de Posturas 
e, Abastecimento, da Secretaria de Ação Urbana com retroação de efeitos a 17 
de outubro de 1988. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PRFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês de dezembro de 
1988. 

Daniel António de Oliveira 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA Ni? 2800/88 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
'conferidas pelo artigo 65, inciso II, do Decreto re 750, de 22 de dezembro de 
1977, que aprovou o Regimento Interno da Secretaria da Administração e ainda 
o artigo 138, inciso II, da Lei ri? 6.103, de 16 de janeiro de 1984, tendo em vista 
o contido no Ofício n? 293/88, da Coordenadoria da Guarda Municipal, RESOLVE 
aplicar ao servidor GILSON DIAS QUINTINO, Guarda Municipal, Nivel II, Referência 
02, pena de suspensão de 10 (dez) dias, a partir de 27 de novembro de 1988. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO aos 06 dias 
do mês de dezembro de 1988. 

Inácio de Araújo Siqueira 
Secretário da Administração 
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a Lei n° 6.478/86 e no estrito interesse de serviços, na detectação 
de fraude e sonegação do ISS-, o que leva o trabalho do fiscal 
a ser rigorosamente dirigido, 

RESOLVE: 

, EDITAIS 

AVISO 
EDITAL DE LICITAÇÃO N? 005/88 

A COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÁNIA - COMURG, avisa a todos 
os interessados que fará realizar no dia 22 de dezembro de 1,988, às 14:00 horas 
na sede da empresa à Avenida Santos Dumont n? 1.122 - Vila Aurora, nesta Capital, 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS para alienação de bens inserviveis. 

Os lotes poderão ser inspecionados no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 
às 17:00 horas, á Avenida Césttes, entrada do Setor Novo Horizonte. 

As normas do Edital que estabelecem as condições de participação, encon-
tram-se à disposição dos interessados na sede da empresa. 

Goiânia, 05 de Dezembro de 1.988 

NERCI AFONSO Dl SIQUEIRA E OLIVEIRA 
Presidenta 

4..0) 	Visto: 

JOÃO DIVINO DORNELES 
Diretor Presidente 

PEDRO DE MORAES JARDIM 
Dir. Adm. Financeiro 

CONTRATOS 	1 
EXTRATO DO CONTRAIO N? 124/88 

CONTRATANTES: COMPAV - Companhia de Pavimentação do 
Município de Goiânia e o Município de Goiânia. 
LOCAL E DATA: Goiânia, Goiás, em 17 de novembro de 1988. 
REPRESENTANTES: Pela COMPAV: Diretores, Presidente, Ey 
JEFFERSON BUENO, Técnico eng? JOSÉ BARROS DE ABREU 
e Diretor Financeiro GILSON EURiPEDES DE ALMEIDA; pelo Muni-
cípio o Prefeito DANIEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA, assistido pelo 

Waii6 Procurador Geral MORNO GUIMARÃES LEÃO, 
FUNDAMENTO: Decorre de dispensa de licitação por autori-

zação do Prefeito Municipal. 
OBJETO: Construção de meios-fios, sarjetas, bocas-de-lobo e po-
ços de visita em vários setores e vilas desta Capital, coforme 
orçamento. 
PRAZO: 150 (cento e cinquenta) dias úteis. 
VALOR DO CONTRATO: Cz$ 1.706.947.782.90 (Hum bilhão, sete-
centos e seis milhões, novecentos e quarenta e sete mil, setecentos 
e oitenta e dois cruzados e noventa centavos). 
DOTAÇÃO: 18.01.16.91.575.1013 - 411000, Processo Adminis-
trativo n? 260.458-5. 
FORO: Goiânia - Goiás 
OBS.: Este extrato foi feito na forma do Artigo 50 do Decreto Lei 
n? 2.300186. 

I- Considerar como Tarefa Especial, para efeito de pagamento 
de Gratificação de Produtividade, os serviços executados pelos 
Fiscais de Tributos Municipais abaixo relacionados no mês de 
outubro: 

- SELMA NUNES V. GUAY de GOIÁS 01 dia 

- SANDRA EVANGELISTA R. CARNEIRO 01 dia 

- JOSÉ RIBAMAR DE FREITAS 10 dias 

- VERA LÚCIA S. DE SIQUEIRA 30 dias 

- TÂNIA MARIA BASILIO 30 DIAS 

- JOSÉ MARTINS MARQUES 30 dias. 

II - Autorizar a Comissão de Análise e Avaliação Fiscal na' 
forma da legislação citada, atribuir aos servidores mencionados 
no item 1, os pontos correspondentes, no período mencionado. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE DA COORDENADORIA DE RECEITAS DIVERSAS 
aos 28 dias do mês de novembro de 1.988. 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
COORDENADOR 

Visto: 

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário de Finanças 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
COORDENADORIA DE RECEITAS DIVERSAS 

RESOLUÇÃO N? 025/88 CRD 

O COORDENADOR DE RECEITAS DIVERSAS, no uso de suas 
atribuições legais na forma Lei n? 2,262/85. combinado com a 
Lei n? 6.478/86 e no estrito interesse de serviço, na detectação 
de fraude e sonegação do !SS., o que leva o trabalho do fiscal 
a ser rigorosamente dirigido, 	. 

RESOLUÇÕES 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
COORDENADORIA DE RECEITAS DIVERSAS 

RESOLUÇÃO N° 024/88 - CRD. 

O COORDENADOR DE RECEITAS DIVERSAS, no uso de suas 
atribuições legais na forma da Lei n? 6.262/85, combinada comi  

RESOLVE: 

- Considerar como Tarefa Especial, para efeito de pagamento 
de Gratificação de Produtividade, os serviços a serem executados 
pelos Fiscais de Tributos Municipais abaixo relacionados no mês 
de dezembro: 

- ANA LÚCIA DE MOURA 

ARLINDO RODRIGUES GALVÃO 
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- CARLOS DE OLIVEIRA 

- DIVINO RODRIGUES DOS SANTOS 

- ISOLDINO CÂNDIDO CÂMARA 

- JOAQUIM LAVALLE 

- SANDRA REGINA BARBOSA 

VALDIVINO VIEIRA DOS SANTOS 

II - Autorizar a Comissão de Análise e Avaliação Fiscal na 
forma da legislação citada, atribuir aos servidores mencionados 
no item I os pontos correspondentes, no período mencionado. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA COORDENADORIA DE RECEITAS DIVERSAS, 
ao 1? dia do mês de dezembro de 1.988. 

Art. 3? - Os créditos Tributários apurados com a utilização 
dos benefícios fiscais da lei 6.683188, poderão ser parcelados 
nos termos do § 4? da lei 5.040/75 em três parcelas, calculadas 
sobre o valor congelando, apurado na data do parcelamento. 

Art. 2? - Este Ato Normativo entrará em vigência nesta data. 
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 16 dias do 
mês de novembro de 1988. 

• Econ. VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretáro de Finanças 

ANTONIO JOÃO LOPES ROCHA 
COORDENADOR 

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário de Finanças 

Visto: 
SECRETARIA DE. FINANÇAS 

ATOS 

effie#1.~~~••■ffirre~.~~1~~~11~~~~~~erearreerr■r~e.~~e 

ATO NORMATIVO N? 018/88 - GSF 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

ATO NORMATIVO N? 019/88 - GSF 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO que o índice que corrige a UNIDADE 
DE VALOR FISCAL DE GOIÂNIA-UVFG, conforme disposto no 
artigo 2? da Lei n? 6.532, de 07 de dezembro de 1.987, foi de 
26.9% (vinte e seis vírgula nove por cento). 

RESOLVE: 

1 - Para efeito de lançamento, cobranças, arrecadação de 
tributos e penalidades pecuniárias municipais no mês de dezem-
bro do presente exercício, a UNIDADE DE VALOR FISCAL DE 
GOIÂNIA-UVFG, fica acrescida de 26,9% (veinte e seis vírgula 
nove por cento) e passa a ter o valor de Cz$ 8.786,53 (oito mil, 
setecentos e oitenta e seis cruzados e cinquenta e três centavos). 

"Dispõe sobre Aplicação de benefício Fis-
cal de Lei 6.683/88" II - Este ATO NORMATIVO entrará em vigor no dia 01 de 

dezembro de 1.988. 
O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições 

legais, CONSIDERANDO que o Ato Normativo n? 015/88-GSF de 
27/10/88 na parte in fine do artigo 3? determina que no caso de 
parcelamento os percentuais de descontos autorizados serão os 
correspondentes a data de vencimento de cada parcela• 

CONSIDERANDO que a Procuradoria Geral do Município já 
se manifestou de forma diferenciada em matéria idêntica, conforme 
despacho n? 1.085/88 no processo de consulta de n? 230,706-0, 
desta Secretaria. 

CONSIDERANDO que o referido parecer determina fazer o 
parcelamento congelado o valor na data do parcelamento. 

CONSIDERANDO à necessidade de estabelecer critérios har-
mônicos e uniformes na aplicação da lei, 

RESOLVE: editar o presente Ato Normativo. 

Art. 1? - O artigo 3? do Ato Normativo n? 015/88-GSF passa 
a ter a seguinte redação: 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS, aos 30 dias do 
mês de novembro de 1.988. 

VALDIVINO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Secretário 

ASSINE DIÁRIO OFICIAL 
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